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Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe 

sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 

promover a inclusão da pessoa e do advogado com deficiência. 

Art. 2º.  O art. 44 da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 44 .............................................................................. 

III – promover a inclusão da pessoa com deficiência. 

.......................................................................................................... 

§ 3º Para os fins do disposto no inciso III do caput, o preenchimento do 

quadro de funcionários, advogados e associados se dará no seguinte percentual: 

I – quadro igual ou superior a 25 advogados ............................2% 

II – quadro igual ou superior 50 advogados ...............................3%  

III – quadro igual ou superior a 75 advogados ...........................4% 

IV -  quadro igual ou superior a 100 advogados .........................5% 

§ 4º Nos casos em que o resultado proporcional resultar em número 

fracionado, fica condicionado o cumprimento do numero inteiro subsequente. 

 § 5º A OAB deverá instituir cadastro para advogados com deficiência 

nela inscritos, mantendo-o regularmente atualizado em todos os seus órgãos. 

Art. 3º.  O art. 13 da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 13 .............................................................................. 

Parágrafo único – Cumprindo os termos do inciso III, do art. 44 desta Lei, 

o documento de identidade profissional do advogado com deficiência poderá, caso 

assim este o requeira, constar informação no referido documento “Advogado com 

Deficiência" ou “Advogada com Deficiência”. 

Art. 4º.  A Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 17-A: 

“Art. 17-A. As sociedades de advogados deverão promover a inclusão 

da pessoa e do advogado com deficiência, devendo obedecer, em seus quadros de 

funcionários e associados, o disposto no § 3º do artigo 44 desta Lei.  

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Procedendo à análise das legislações constitucionais e 

infraconstitucionais que versam sobre as pessoas com deficiência, em especial 
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quando se trata do acesso ao mercado de trabalho, identificamos, a partir da missão 

institucional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Distrito 

Federal/Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, que não foi 

produzido até a presente data, um projeto de lei que contemplasse a inclusão social 

deste segmento na instituição, seja para o advogado ou funcionário com deficiência. 

O Projeto de Lei ora apresentado propõe alterar a Lei n. º 8.906, de 4 de 

julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB), para promover a inclusão da pessoa e do advogado com deficiência, 

compatibilizando o Estatuto da Advocacia com a Lei geral da previdência e a Lei 

Brasileira da Inclusão - LBI. 

Não obstante, é de conhecimento geral que o ordenamento jurídico 

pátrio assegura e garante maior atenção e prioridade às pessoas com deficiência. Tais 

direitos e garantias são, na verdade, diretrizes com intuito de assegurar equilíbrio e 

igualdade frente às diferenças; ou seja, dever do Estado de buscar atribuir com 

compensação frente às adversidades – como se faz no tratamento prioritário – que, 

por exemplo, é expresso na Lei n. ° 13.146, de 06 de julho de 2015, conhecida como 

Lei Brasileira de Inclusão – LBI – e nominada como Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania, considerando que “deficiência” é um 

conceito em evolução e que ela se destaca na interação entre as pessoas com 

deficiência e as barreiras atitudinais, comunicacionais, urbanísticas e arquitetônicas 

que impedem ou dificultem sua plena e efetiva participação na sociedade. 

Por outro lado, observa-se ausência de normativo dirigido ao advogado 

com deficiência pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, 

fazendo-se, assim, imprescindível o presente projeto, tendo em vista que o 

implemento normativo encontra-se respaldado não somente em Leis brasileiras, mas 

também em normativas internacionais, consoante cediço, a Convenção 

Internacional sobre os direitos das Pessoas com Deficiência – ratificada no Brasil 

pelo Decreto Federal n. º 6.949/2009 e aprovado no Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo Federal n. º 186/2008, com status de emenda constitucional, por 

força do disposto no art. 5. º, § 3. º, da Constituição Federal – foi promulgada pela 

Organização das Nações Unidas (ONU) em Nova York, em 30 de março de 2007, 

com a finalidade de “promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 

equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas 

as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente” 

(artigo 1º). 

Nesse sentido, o atual texto normativo estatutário da Ordem dos 

Advogados do Brasil necessita de implementação legal, pois esta Entidade – dotada 

de inúmeras concessões, isenções e regulamentações especiais –dificulta 

compreender ao que ela se submete. 
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Assim, muito se tem buscado saber, de fato, onde a Ordem dos 

Advogados do Brasil se posiciona como Entidade. Alguns nominam-na como 

Autarquia Especial; entretanto, segundo outros e parte dos juristas tal nomenclatura 

apresenta-se incompatível com ela, porque – ao analisarem os atos e a estrutura da 

Entidade – reconhecem, reflexamente, sê-la mais próxima das entidades privadas, em 

razão de gerir recursos privados. 

Porém, nessa celeuma jurídica a Entidade OAB – sem definições exatas 

– demonstra aparente isenção às ordens de fundamentos essenciais à sociedade e à 

pessoa com deficiência, porque, não possuindo vínculo com as Administrações 

Públicas direta e indireta, nem, portanto, sendo-a semelhantes aos entes privados, 

cria-se um dificultoso caminho a se compreender sobre seu posicionamento. 

Nesse espeque, estudos revelam que a OAB se figura como Entidade 

próxima a entes públicos nos termos do munus que exerce com serviço público (art. 

44, caput da Lei n. º 8.906, de 4 de julho de 1994), que como tal, notória é a relevância 

fazendo-a indispensável à administração da justiça, figurando-a como uma Entidade 

sui generis. 

Não é de hoje a extrema dificuldade na compreensão doutrinária sobre 

o posicionamento da Entidade OAB frente aos demais Conselhos e Órgãos de classes 

representativos. E, nessa esteira, o Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) n. º 3.026, sob a relatoria do Excelentíssimo Ministro Eros 

Grau, em 2006, pontuou algumas das características da Entidade, as quais 

imprescindível sejam explicitadas nesta oportunidade: 

1 – “Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames 

impostos à Administração Pública Direta e Indireta”;  

2 – “A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União”; 

3 – “A Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no 

elenco das personalidades jurídicas existentes no direito 

brasileiro”; 

 4 – “A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que 

se tem referido como "autarquias especiais" para pretender-se 

afirmar equivocada independência das hoje chamadas “agências”.; 

 5 – “Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a 

OAB não está sujeita a controle da Administração, nem a qualquer 

das suas partes está vinculada”; 

 6 – “Essa não-vinculação é formal e materialmente necessária”; 

 7 – “A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que 

exercem função constitucionalmente privilegiada, na medida em 
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que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da 

CB/88]”; 

8 – “É entidade cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção 

de advogados.”; 

9 – “Não há ordem de relação ou dependência entre a OAB e qualquer 

órgão público”; 

10 – “A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características são 

autonomia e independência, não pode ser tida como congênere 

dos demais órgãos de fiscalização profissional”; 

11 – “A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades 

corporativas.”; 

12 – “Possui finalidade institucional.”; 

13 – “Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário 

imposto aos empregados da OAB não é compatível com a 

entidade, que é autônoma e independente.”; 

14 – “Incabível a exigência de concurso público para admissão dos 

contratados sob o regime trabalhista pela OAB.”. 

Dadas, pois, as características principais da Entidade da OAB pela 

Suprema Corte do Brasil, vê-se claramente a abrangência de sua motivação 

institucional por um lado; mas, por outro, tem-se um impasse frente à transparência 

em suas obrigações e atenção às normas que prevalecem em vigor no país. Não é 

uma empresa, mas os funcionários contratados por ela se submetem à legislação 

trabalhista. 

Vale corroborar que, conforme prescreve o art. 44, inciso I do Estatuto 

da OAB, o qual expõe sua finalidade dizendo sê-la “defender a Constituição, a ordem 

jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e 

pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo 

aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas”, esclarece, ponderadamente, 

que, apesar de muitas características que a diferenciam de todas as representações 

de classes e organizações, ela também deve se submeter e fazer cumprir as normas 

atinentes à pessoa com deficiência. 

Em assim sendo, múltiplas razões existem a justificar esse Projeto de 

Lei, pois, em estudos relevantes da Organização Internacional do Trabalho – OIT, 

organização essa em constante preocupação com esse tema, expediram-se 

Recomendações, sendo-as de n. ºs 99; 111; 150 e 168 – e das Convenções n. ºs 111 

e 159, ambas ratificadas pela República Federativa do Brasil. 
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Não bastasse essa proteção internacional, no âmbito interno a 

Constituição Federal de 1988 prevê inúmeros instrumentos de proteção aos 

deficientes – tendo o legislador infraconstitucional editado atos normativos com o fito 

de implementá-los; dentre esses podem-se citar as Leis n. ºs 7.853/89 e 8.213/91 e o 

Decreto n. º 3.298/99. Ademais, corroborando a relevância desta temática, 

promulgou-se e publicou-se, recentemente, a Lei Brasileira de Inclusão (LBI) – Lei n. 
º 13.146, de 6 julho de 2015 – e que possui status de emenda constitucional, posto a 

Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 

protocolo facultativo – dos quais ela oriunda, terem sido os primeiros documentos 

internacionais internalizados com fulcro nos ditames do procedimento previsto no art. 

5. º, § 3. º da Constituição Federal de 5 de outubro 1988 – regulamentada pelo Decreto 

n. º 6.949, de 25 de agosto de 2009, atribuindo-lhe um melhor e mais amplo 

tratamento. 

Por fim, diante os inúmeros estudos e artigos internacionais que 

fundamentaram os protocolos inseridos no ordenamento jurídico brasileiro, por si só, 

faz-se concluir que, quando da inserção deste normativo no Estatuto da OAB, é que 

se atribuirá, efetivamente, a esta Entidade, a transparência necessária no exercício 

do mister de representar a sociedade civil, sobrelevando o exercício de seu munus 

constitutionalis como função essencial à administração do sistema de justiça. 

Derradeiramente, finaliza-se essa justificação de que essa proposição 

foi trazida como sugestão pelos advogados Samuel Fernandes Castro, que preside a 

Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência da OAB/DF e Paul 

Karsten. 

Brasília, 07 de maio de 2019. 

 

POMPEO DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

Vice-líder 
PDT- RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. O documento de identidade profissional, na forma prevista no regulamento 

geral, é de uso obrigatório no exercício da atividade de advogado ou de estagiário e constitui 

prova de identidade civil para todos os fins legais.  

 

Art. 14. É obrigatória a indicação do nome e do número de inscrição em todos os 

documentos assinados pelo advogado, no exercício de sua atividade.  

Parágrafo único. É vedado anunciar ou divulgar qualquer atividade relacionada com 

o exercício da advocacia ou o uso da expressão escritório de advocacia, sem indicação expressa 

do nome e do número de inscrição dos advogados que o integrem ou o número de registro da 

sociedade de advogados na OAB.  

 

CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 

Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade simples de prestação de 

serviços de advocacia ou constituir sociedade unipessoal de advocacia, na forma disciplinada 

nesta Lei e no regulamento geral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.247, de 

12/1/2016) 

§ 1º A sociedade de advogados e a sociedade unipessoal de advocacia adquirem 

personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho 

Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.247, de 12/1/2016) 

§ 2º Aplica-se à sociedade de advogados e à sociedade unipessoal de advocacia o 

Código de Ética e Disciplina, no que couber. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.247, 

de 12/1/2016) 

§ 3º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar 

a sociedade de que façam parte.  

§ 4º Nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade de advogados, 

constituir mais de uma sociedade unipessoal de advocacia, ou integrar, simultaneamente, uma 

sociedade de advogados e uma sociedade unipessoal de advocacia, com sede ou filial na mesma 

área territorial do respectivo Conselho Seccional. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.247, de 12/1/2016) 

§ 5º O ato de constituição de filial deve ser averbado no registro da sociedade e 

arquivado no Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios, inclusive o titular da 

sociedade unipessoal de advocacia, obrigados à inscrição suplementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.247, de 12/1/2016) 

§ 6º Os advogados sócios de uma mesma sociedade profissional não podem 

representar em juízo clientes de interesses opostos.  

§ 7º A sociedade unipessoal de advocacia pode resultar da concentração por um 

advogado das quotas de uma sociedade de advogados, independentemente das razões que 

motivaram tal concentração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.247, de 12/1/2016) 

 

Art. 16. Não são admitidas a registro nem podem funcionar todas as espécies de 

sociedades de advogados que apresentem forma ou características de sociedade empresária, que 

adotem denominação de fantasia, que realizem atividades estranhas à advocacia, que incluam 

como sócio ou titular de sociedade unipessoal de advocacia pessoa não inscrita como advogado 

ou totalmente proibida de advogar. (“Caput’ do artigo com redação dada pela Lei nº 13.247, 

de 12/1/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
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§ 1º A razão social deve ter, obrigatoriamente, o nome de, pelo menos, um 

advogado responsável pela sociedade, podendo permanecer o de sócio falecido, desde que 

prevista tal possibilidade no ato constitutivo.  

§ 2º O licenciamento do sócio para exercer atividade incompatível com a advocacia 

em caráter temporário deve ser averbado no registro da sociedade, não alterando sua 

constituição.  

§ 3º É proibido o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e nas 

juntas comerciais, de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia.  

§ 4º A denominação da sociedade unipessoal de advocacia deve ser 

obrigatoriamente formada pelo nome do seu titular, completo ou parcial, com a expressão 

'Sociedade Individual de Advocacia'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.247, de 12/1/2016) 

 

Art. 17. Além da sociedade, o sócio e o titular da sociedade individual de advocacia 

respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão 

no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possam 

incorrer. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.247, de 12/1/2016)   

 

CAPÍTULO V 

DO ADVOGADO EMPREGADO 

 

Art. 18. A relação de emprego, na qualidade de advogado, não retira a isenção 

técnica nem reduz a independência profissional inerentes à advocacia.  

Parágrafo único. O advogado empregado não está obrigado à prestação de serviços 

profissionais de interesse pessoal dos empregadores, fora da relação de emprego.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, serviço público, dotada de 

personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:  

I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os 

direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida 

administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas;  

II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina 

dos advogados em toda a República Federativa do Brasil.  

§ 1º A OAB não mantém com órgãos da Administração Pública qualquer vínculo 

funcional ou hierárquico.  

§ 2º O uso da sigla OAB é privativo da Ordem dos Advogados do Brasil.  

 

Art. 45. São órgãos da OAB:  

I - o Conselho Federal;  

II - os Conselhos Seccionais;  

III - as Subseções;  

IV - as Caixas de Assistência dos Advogados.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
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§ 1º O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, com sede na 

capital da República, é o órgão supremo da OAB.  

§ 2º Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm 

jurisdição sobre os respectivos territórios dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos 

Territórios.  

§ 3º As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional, na forma desta lei 

e de seu ato constitutivo.  

§ 4º As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade jurídica 

própria, são criadas pelos Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais de mil e 

quinhentos inscritos.  

§ 5º A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total em 

relação a seus bens, rendas e serviços.  

§ 6º Os atos, as notificações e as decisões dos órgãos da OAB, salvo quando 

reservados ou de administração interna, serão publicados no Diário Eletrônico da Ordem dos 

Advogados do Brasil, a ser disponibilizado na internet, podendo ser afixados no fórum local, 

na íntegra ou em resumo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.688, de 3/7/2018, 

publicada no DOU de 4/7/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13688-3-julho-2018-786932-publicacaooriginal-155958-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13688-3-julho-2018-786932-publicacaooriginal-155958-pl.html
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Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo  

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família 

humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos 

Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa 

faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas 

de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a 

Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes 

e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 

interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no Programa 

de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 

avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas 

com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 

membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 

mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de vida 

das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com deficiência 

ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do pleno 

exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades fundamentais 
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e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso de 

pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem respeito 

diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 

sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, 

religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social, 

propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 

maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 

tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras crianças e 

relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na Convenção sobre 

os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para promover 

o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas com 

deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 

da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e cultural, 

à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com deficiência 

o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a comunidade 

a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a promoção e a 

observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 

de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 

de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 

os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 

corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 

participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 

países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

 

Acordaram o seguinte:  

 

Artigo 1 

Propósito 
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O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 

eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 

deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 

pessoas.  

 

Artigo 2 

Definições 

 

Para os propósitos da presente Convenção:  

 

 "Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a comunicação tátil, os 

caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como a linguagem simples, 

escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os modos, meios e formatos 

aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia da informação e 

comunicação acessíveis; 

 

 "Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação não-falada; 

 

 "Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, exclusão ou 

restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o 

reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, 

econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de discriminação, 

inclusive a recusa de adaptação razoável; 

 

 "Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e adequados que não 

acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de 

assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 

 

 "Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação 

ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para grupos 

específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

ÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 3026 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 28/10/2003 

Relator: MINISTRO EROS GRAU Distribuído: 20031028 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 
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A expressão  "sendo  assegurado  aos  optantes  o  pagamento   de indenização, quando da 

aposentadoria, correspondente a cinco  vezes  o valor da última remuneração" do § 001º do art. 

079, da Lei nº 8906, de 04 de julho de 1994. 

 

Lei nº 8906, de 04 de julho de 1994. 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

Art. 079 - Aos servidores da OAB, aplica-se o regime trabalhista. 

§ 001º - Aos servidores da OAB, sujeitos  ao  regime  da  Lei  nº 8112, de 11 de dezembro de 

1990, é concedido o direito de opção  pelo regime trabalhista, no prazo de noventa  dias  a  partir  

da  vigência desta lei, sendo assegurado aos optantes o pagamento  de  indenização, 

quando da aposentadoria, correspondente  a  cinco  vezes  o  valor  da última remuneração. 

 

Resultado Final 

Improcedente 

Decisão Final 

O Tribunal, por maioria, vencidos os Senhores Ministros Eros Grau (Relator), Carlos Britto, 

Celso  de  Mello,  Sepúlveda  Pertence  e  o Presidente, conheceu do pedido relativamente ao 

caput do artigo 079 da Lei  nº  8906/94.  Prosseguindo  no  julgamento,  após  os  votos  dos 

Senhores Ministros Relator, Carlos Britto e Cezar Peluso, que  negavam a interpretação 

conforme a Constituição, no artigo 079,  por  entender não exigível o concurso público, e do 

voto do Senhor Ministro  Joaquim Barbosa, que entendia exigir concurso público, pediu vista 

dos autos o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Falou pelo interessado, amicus  curiae, o Dr. Luiz 

Carlos Lopes Madeira. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. 

- Plenário, 23.02.2005. 

 

O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido,  vencidos, parcialmente, os Senhores 

Ministros Joaquim Barbosa e  Gilmar  Mendes, que o julgavam procedente com relação ao 

caput do artigo 079, ao  qual davam interpretação conforme de modo apenas a excetuarem-se, 

da  regra do concurso público, cargos  de  chefia  e  assessoramento,  isso  com efeito ex nunc. 

Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie.  O  relator retificou parcialmente o voto proferido 

anteriormente. 

 

DECRETO Nº 41.721, DE 25 DE JUNHO DE 1957 
(Revigorado pelo Decreto nº 95.461, de 11/12/1987) 

 

Promulga as Convenções Internacionais do 

Trabalho de números 11, 12, 13, 14, 19, 26, 29, 

81, 88, 89, 95, 99, 100 e 101, firmadas pelo 

Brasil e outros países em sessões da 

Conferência Geral da Organização 

Internacional do Trabalho.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de 

maio de 1956, as seguintes Convenções firmadas entre o Brasil e vários países, em sessões da 

Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-95461-11-dezembro-1987-446211-norma-pe.html
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Convenção nº 11 - Convenção concernente aos Direitos da Associação e de União 

dos Trabalhadores Agrícolas, adotada na Terceira Conferência de Genebra, a 12 de novembro 

de 1921 e modificada pela Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946.  

 

Convenção nº 12 - Convenção concernente à Indenização por Acidentes no 

Trabalho e na Agricultura, adotada pela Conferência na sua Terceira Sessão - Genebra, 

novembro de 1921 (com as modificações da Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946)  

 

Convenção nº 14 - Convenção concernente à Concessão do Repouso Semanal nos 

Estabelecimentos Industriais, adotada na Terceira Sessão da Conferência de Genebra, em 17 de 

novembro de 1921 (com as modificações finais, de 1946).  

 

Convenção nº 19 - Convenção concernente à Igualdade de Tratamento dos 

trabalhadores Estrangeiros e Nacionais em Matéria de Indenização por Acidentes de Trabalho, 

adotada pela Conferência em sua Sétima Sessão - Genebra, 5 de junho de 1925 ( com as 

modificações da convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946).  

 

Convenção nº 26 - Convenção concernente à Instituição de Métodos de Fixação de 

Salários Mínimos, adotada pela Conferência em sua Décima Primeira Sessão - Genebra, 16 de 

junho de 1928.  

 

Convenção nº 29 - Convenção concernente à Trabalho Forçado ou Obrigatório, 

adotada pela Conferência em sua Décima Quarta Sessão - Genebra, 28 de junho de 1930 (com 

as modificações da Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946).  

 

Convenção nº 81 - Convenção concernente à Inspeção do Trabalho na Indústria e 

no Comércio, adotada pela Conferência em sua Trigésima Sessão - Genebra, de 19 de junho de 

1947.  

 

Convenção nº 88 - Convenção concernente à Organização do Serviço de Emprego, 

adotada pela Conferência em sua Trigésima Primeira Sessão - São Francisco, 17 de junho de 

1948.  

 

Convenção nº 89 - Convenção relativa ao Trabalho Noturno das Mulheres 

Ocupadas na Indústria (Revista em 1948), adotada pela Conferência em sua Trigésima Sessão 

- São Francisco, 17 de junho de 1948.  

 

Convenção nº 95 - Convenção concernente à Proteção do Salário, adotada pela 

Conferência em sua Trigésima Segunda Sessão - Genebra, 1º de junho de 1940.  

 

Convenção nº 99 - Convenção concernente aos Métodos de Fixação de Salário 

Mínimo na agricultura, adotada pela Conferência em sua Trigésima Quarta Sessão - Genebra, 

28 de junho de 1951.  

 

Convenção nº 100 - Convenção concernente à Igualdade de Remuneração para a 

Mão de Obra Masculina e a Mão de Obra Feminina por um Trabalho de Igual Valor, adotada 

pela Conferência em sua Trigésima Quarta Sessão, em Genebra, a 29 de junho 1951.  

 

Convenção nº 101 - Convenção concernente às Férias Pagas na Agricultura, adotada 

pela Conferência na sua Trigésima Quinta Sessão - Genebra, 4 de junho de 1952, e tendo sido 
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depositado, a 25 de abril de 1957, junto à Repartição Internacional do Trabalho em Genebra, 

Instrumento brasileiro de ratificação das referidas convenções:  

 

Decreta que as mencionadas Convenções, apensas por cópia ao presente Decreto, 

sejam executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se contêm.  

 

Rio de Janeiro, em 25 de junho de 1957; 136º da Independência e 69º da República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK  

José Carlos de Macedo Soares  

....................................................................................................................................................... 

 

Convenção 99 

 

CONVENÇÃO CONCERNENTE AOS MÉTODOS DE FIXAÇÃO DE SALÁRIO MÍNIMO 

NA AGRICULTURA, ADOTADO PELA CONFERÊNCIA EM SUA TRIGÉSSIMA 

QUARTA SESSÃO, GENEBRA, 28 DE JUNHO DE 1951. 

 

TEXTO AUTÊNTICO 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho, e aí se tendo reunido em 6 de junho de 1951, em sua trigésima quarta 

sessão,  

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas aos meios de fixação 

dos salários mínimos na agricultura, questão que constituí o oitavo ponto na ordem do dia da 

sessão.  

Depois de haver decidido que essas proposições tomariam a forma de uma 

convenção internacional.  

Adota, neste vigésimo oitavo dia de junho de mil novecentos e cinquenta e um, a 

presente convenção, que será denominada Convenção sobre os métodos de fixação dos salários 

mínimos (agricultura), 1951:  

 

ARTIGO 1º 

1. Cada Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifica a presente 

convenção se obriga a instituir ou a conservar os métodos apropriados que permitam fixar os 

totais mínimos de salários para os trabalhadores empregados nas empresas de agricultura e 

assim também as ocupações conexas.  

2. Cada Membro que ratifica a presente convenção tem a liberdade, depois de 

consultar as organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores interessadas, 

se houver, de determinar as empresas, as ocupações e as categorias de pessoas às quais serão 

aplicados os métodos de fixação dos salários mínimos previstos no parágrafo precedente.  

3. A autoridade competente poderá excluir da aplicação do todo ou de certas das 

disposições da presente convenção as categorias de pessoas às quais essas disposições são 

inaplicáveis, em virtude de suas condições de emprego, tais como os membros da família do 

empregador por ele empregados.  

 

ARTIGO 2º 
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1. A legislação nacional, as convenções coletivas ou as sentenças arbitrais poderão 

permitir o pagamento parcial do salário mínimo “ in natura “ nos casos em que este modo de 

pagamento é desejável ou de prática corrente.  

2. Nos casos em que o pagamento parcial do salário mínimo “ in natura “ é 

autorizado, devem, ser tomadas medidas apropriadas a fim de que:  

a) as prestações “ in natura “ sirvam ao uso pessoal do trabalhador e de sua família 

e lhes tragam benefício;  

b) o valor dessas prestações justo e razoável.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 62.150, DE 19 DE JANEIRO DE 1968 
 

Promulga a Convenção nº 111 da OIT sobre 

discriminação em matéria de emprêgo e 

profissão.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo nº 104, de 

1964, a Convenção nº 111 sôbre Discriminação em Matéria de Emprêgo e Ocupação, adotado 

pela Conferência Internacional do Trabalho em sua quadragésima-segunda sessão, a 25 de 

junho de 1958; 

 

E HAVENDO a referida Convenção entrado em vigor, em relação ao Brasil, de 

conformidade com o artigo 8, parágrafo 3º, a 26 de novembro de 1966, isto é, doze meses após 

o registro do Instrumento brasileiro de ratificação efetuado pela Repartição Internacional do 

Trabalho a 26 de novembro de 1965. 

 

Decreta que a mesma, apensa, por cópia, ao presente decreto, seja executada e 

cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Brasília, 19 de janeiro de 1968; 147º da Independência e 80º da República. 

 

A. COSTA E SILVA 

José de Magalhães Pinto 

 

CONVENÇÃO 111 

 

Convenção concernente à discriminação em matéria de emprêgo e profissão. 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho e reunida a 4 de junho de 1958, em sua quadragésima-segunda sessão; 

 

Após ter decidido adotar diversas disposições relativas à discriminação em matéria de emprêgo 

e profissão, assunto que constitui o quarto ponto da ordem do dia da sessão; 

 

Após ter decidido que essas disposições tomariam a forma de uma convenção internacional; 
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CONSIDERANDO que a declaração de Filadélfia afirma que todos os sêres humanos, seja qual 

fôr a raça, credo ou sexo têm direito ao progresso material e desenvolvimento espiritual em 

liberdade e dignidade, em segurança econômica e com oportunidades iguais; 

 

CONSIDERANDO, por outro lado, que a discriminação constitui uma violação dos direitos 

enunciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem, adota neste vigésimo quinto dia 

de junho de mil novecentos e cinqüenta e oito, a convenção abaixo transcrita que será 

denominada Convenção sôbre a discriminação (emprêgo e profissão), 1958. 

 

ARTIGO 1º 

 

1. Para fins da presente convenção, o têrmo "discriminação" compreende: 

 

a) Tôda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, côr, sexo, religião, opinião política, 

ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de 

oportunidades ou de tratamento em matéria de emprêgo ou profissão; 

 

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir ou alterar a 

igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria de emprêgo ou profissão, que poderá ser 

especificada pelo Membro Interessado depois de consultadas as organizações representativas 

de empregadores e trabalhadores, quando estas existam, e outros organismos adequados. 

 

2. As distinção, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um 

determinado emprêgo não são consideradas como discriminação. 

 

3. Para os fins da presente convenção as palavras "emprêgo" e "profissão" incluem o acesso à 

formação profissional, ao emprêgo e às diferentes profissões, bem como as condições de 

emprêgo. 

 

ARTIGO 2º 

 

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor compromete-se a 

formular e aplicar uma política nacional que tenha por fim promover, por métodos adequados 

às circunstâncias e aos usos nacionais, a igualdade de oportunidade e de tratamento em matéria 

de emprêgo e profissão, com objetivo de eliminar tôda discriminação nessa matéria. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 129, DE 22 DE MAIO DE 1991 
 

Promulga a Convenção nº 159, da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT, sobre 

Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas 

Deficientes.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição e 
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Considerando que a Convenção n° 159, da Organização Internacional do Trabalho 

- OIT, sobre Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas Deficientes foi concluída em 

Genebra, a 1° de junho de 1983;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção, por meio do 

Decreto Legislativo n° 51, de 25 de agosto de 1989;  

 

Considerando que a Carta de Ratificação da Convenção, ora promulgada, foi 

depositada em 18 de maio de 1990;  

 

Considerando que a Convenção n° 159 sobre Reabilitação Profissional e Emprego 

de Pessoas Deficientes entrará em vigor para o Brasil, em 18 de maio de 1991, na forma se seu 

artigo 11, parágrafo 3,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção n° 159, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, 

sobre Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas Deficientes, apensa por cópia ao presente 

decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de maio de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Francisco Rezek  

 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

 

CONVENÇÃO 159 

 

CONVENÇÃO SOBRE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E 

 

EMPREGO DE PESSOAS DEFICIENTES 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

 

Convocada em genebra pelo Conselho de Administração do Escritório internacional do 

Trabalho realizada nessa cidade em 1 de junho de 1983, em sua sexagésima nona reunião; 

 

Tendo tomado conhecimento das normas internacionais existentes e contidas na Recomendação 

sobre a habilitação e reabilitação profissionais dos deficientes, 1955, e na Recomendação sobre 

o desenvolvimento dos recursos humanos, 1975; 

 

Tomando conhecimento de que, desde a adoção da Recomendação sobre a habilitação e 

reabilitação profissionais dos deficientes, 1955, foi registrado um significativo progresso na 

compreensão das necessidades da reabilitação, na extensão e organização dos serviços de 

reabilitação e na legislação e no desempenho de muitos Países Membros em relação às questões 

cobertas por essa recomendação; 
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Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas proclamou 1981 o ano Internacional 

das Pessoas Deficientes, com o tema "Participação plena e igualdade", e que um programa 

mundial de ação relativo às pessoas deficientes permitiria a adoção de medidas eficazes a nível 

nacional e internacional para atingir as metas da "participação plena" das pessoas deficientes 

na vida social e no desenvolvimento, assim como de "igualdade"; 

 

Depois de haver decidido que esses progressos tornaram oportuna a conveniência de adotar 

novas normas internacionais sobre o assunto, que levem em consideração, em particular, a 

necessidade de assegura, tanto nas zonas rurais como nas urbanas, a igualdade de oportunidade 

e tratamento a todas as categorias de pessoas deficientes no que se refere a emprego e integração 

na comunidade; 

 

    Depois de haver determinado que estas proposições devam ter a forma de uma Convenção, 

adota com a data de vinte de junho de mil novecentos e oitenta e três, a presente Convenção 

sobre reabilitação e emprego (pessoas deficientes), 1983. 

 

PARTE I 

 

Definições e Campo de Aplicação 

 

ARTIGO 1 

 

1 - Para efeitos desta Convenção, entende-se por "pessoa deficiente" todas as pessoas cujas 

possibilidades de obter e conservar um emprego adequado e de progredir no mesmo fiquem 

substancialmente reduzidas devido a uma deficiência de caráter físico ou mental devidamente 

comprovada. 

 

2 - Para efeitos desta Convenção, todo o País Membro deverá considerar que a finalidade da 

reabilitação profissional é a de permitir que a pessoa deficiente obtenha e conserve um emprego 

e progrida no mesmo, e que se promova, assim a integração ou e reintegração dessa pessoa na 

sociedade. 

 

3 - Todo País Membro aplicará os dispositivos desta Convenção através de medidas adequadas 

às condições nacionais e de acordo com a experiência (costumes, uso e hábitos) nacional. 

 

4 - As proposições desta Convenção serão aplicáveis a todas a categorias de pessoas deficientes. 

 

PARTE II 

 

Princípios da Política de Reabilitação Profissional e 

 

Emprego Para Pessoas Deficientes 

 

ARTIGO 2 

 

De acordo com as condições nacionais, experiências e possibilidades nacionais, cada País 

Membro formulará, aplicará e periodicamente revisará a política nacionak sobre reabilitação 

profissional e emprego de pessoas deficientes. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 2.682, DE 21 DE JULHO DE 1998 
 

Promulga a Convenção nº 168 da OIT, relativa 

à Promoção do Emprego e à Proteção contra o 

Desemprego.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição Federal,  

 

CONSIDERANDO que a Convenção nº 168 da OIT, relativa à Promoção do 

Emprego e a Proteção contra o Desemprego, foi assinada em Genebra, em 1º de junho de 1988;  

 

CONSIDERANDO que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente aprovado 

por meio do Decreto Legislativo número 89, de 10 de dezembro de 1992;  

 

CONSIDERANDO que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 17 

outubro de 1991;  

 

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o instrumento de 

ratificação da Convenção em 24 de março de 1993, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, 

em 23 de março de 1994,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Convenção nº 168 da OIT, relativa à Promoção do Emprego e à Proteção 

contra o Desemprego, assinada em Genebra, em 1º de julho de 1988, apensa por cópia ao 

Presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º. O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 21 de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia  

 

Convenção 168 

 

Convenção Relativa à Promoção do Emprego e à Proteção contra o Desemprego 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho. 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do 

Trabalho, e tendo ali se reunido a 1 de junho de 1988 na sua Septuagésima-Quinta Reunião; 

 

Sublinhando a importância do trabalho e do emprego produtivo em toda sociedade, em razão 

não só dos recursos que criam para a comunidade, mas também da renda que proporcionam aos 

trabalhadores, do papel social que lhes outorgam e do sentimento de satisfação pessoal que lhes 

infundem; 
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Observando as normas internacionais existentes na área do emprego e da proteção contra o 

desemprego (Convenção e Recomendação sobre o Desemprego, 1934; Recomendação sobre o 

Desemprego (menores), 1935; Recomendação sobre a Segurança dos Meios de Vida, 1944; 

Convenção sobre a Seguridade Social (Norma Mínima), 1952; Convenção e Recomendação 

sobre a Política do Emprego, 1964; Convenção e Recomendação sobre o Desenvolvimento dos 

Recursos Humanos, 1975; Convenção e Recomendação sobre a Administração do Trabalho, 

1978; e Recomendação sobre a Política do Emprego (Disposições Complementares), 1984); 

 

Considerando a amplitude do desemprego e do subemprego, que afetam diversos países do 

mundo em todos os níveis de desenvolvimento, e, particularmente, os problemas dos jovens, 

grande parte dos quais procura um primeiro emprego; 

 

Considerando que, desde a adoção dos instrumentos internacionais relativos à proteção contra 

o desemprego, acima citados, produziram-se, na legislação e na prática de numerosos Membros, 

importantes mudanças que tornam necessária a revisão das normas existentes, particularmente 

a Convenção sobre o Desemprego, 1934, e a adoção de novas normas internacionais sobre à 

promoção do pleno emprego, produtivo e livremente escolhido, por todos os meios apropriados, 

inclusive a seguridade social; 

 

Observando que as disposições relativas aos benefícios por desemprego da Convenção sobre a 

Seguridade Social (Norma Mínima), 1952, fixam nível de proteção superado atualmente pela 

maior parte dos regimes de indenização existentes nos países industrializados e que ainda não 

foram complementados por normas mais elevadas, diferentemente das relativas a outros 

benefícios, mas que os princípios em que está baseada esta Convenção continuam válidos e que 

suas normas ainda podem constituir um objetivo que deve ser atingido por certos países em 

desenvolvimento em condições de instituir um regime de indenização de desemprego; 

 

Reconhecendo que as políticas que fomentam o crescimento estável sustentado e no 

inflacionário, uma resposta flexível à mudança e a criação e promoção de todas as formas de 

emprego produtivo e livremente escolhido, incluindo as pequenas empresas, as cooperativas, o 

trabalho autônomo e as iniciativas locais em prol do emprego - inclusive mediante a 

redistribuição dos recursos atualmente consagrados ao financiamento de atividades puramente 

assistências, em benefícios de atividades suscetíveis de promoverem o emprego, principalmente 

a orientação, a formação e a readaptação profissionais - oferecem a melhor proteção contra os 

efeitos nefastos do desemprego involuntário; que, não obstante, o desemprego involuntário 

existe, sendo portanto importante que os sistemas de seguridade social proporcionem uma ajuda 

ao emprego e um apoio econômico às pessoas desempregadas por razões involuntárias. 

 

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas ao fomento do emprego e à seguridade 

social, questão que constitui o quinto item da agenda da sessão, visando em particular, a revisão 

da Convenção sobre o Desemprego, 1934, e 

 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção 

Internacional, adota, neste 21 de junho de 1988, a seguinte Convenção que será denominada 

Convenção Relativa à Promoção do Emprego e à Proteção contra o Desemprego, 1988. 

 

Disposições Gerais 

 

Artigo 1 
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Para os fins da presente Convenção: 

 

a) o termo ''Legislação'' abrange as leis e regulamentos, bem como as disposições estatutárias 

em matéria de seguridade social; 

 

b) o termo ''prescrito'' significa determinado pela legislação nacional ou em virtude dela. 

 

Artigo 2 

 

Todo Membro deverá adotar medidas apropriadas para coordenar o seu regime de proteção 

contra o desemprego e a sua política de emprego. Para esse fim, deverá providenciar que o seu 

sistema de proteção contra o desemprego e, em particular, as modalidades de indenização do 

desemprego, contribuam para a promoção do pleno emprego produtivo, livremente escolhido, 

e que não tenham como resultado dissuadir os empregadores de oferecerem emprego produtivo, 

nem os trabalhadores de procurá-lo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 

a atuação do Ministério Público, define crimes, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 

humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios 

gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais 

e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, 

e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade.  

 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 

ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 

que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico.  
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Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 

da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, 

aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem 

prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 

habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público 

de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 

ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 

educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 

de ensino;   

II - na área da saúde:  

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, 

à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de 

outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do trabalho 

e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração 

social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  

a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, 

inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham 

acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, 

em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e do 

setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado 

de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  
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IV - na área de recursos humanos:  

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos 

de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação 

profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiências; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência; 

V - na área das edificações:  

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus 

beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego 

involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles 

de quem dependiam economicamente.  

 

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:  

I - universalidade de participação nos planos previdenciários;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais,  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;  

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos 

monetariamente;  

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 

aquisitivo;  

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou 

do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário-mínimo;  

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;  

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 

empregadores e aposentados.  

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a nível 

federal, estadual e municipal. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 

a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 

dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

 

Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 

educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 

assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 

infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 

bem-estar pessoal, social e econômico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.430, DE 2021 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, para estipular direitos e 
garantias para a advogada e o advogado com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2617/2019.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º........, DE 2021

(Do Sr. Otavio Leite)

Altera a Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994,
para  estipular  direitos  e  garantias  para  a
advogada e o advogado com deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 7º-C:

“Art. 7º-C. São direitos das advogadas e advogados com deficiência:

I. o registro profissional deverá conter campo específico indagando se
a advogada ou o advogado possui deficiência e qual o tipo; se física,
visual, auditiva, mental, intelectual, autismo, múltipla ou outra;

II. as prerrogativas das advogadas e dos advogados com deficiência
estão diretamente relacionadas com as adaptações necessárias à
acessibilidade arquitetônica, de informação e de comunicação e nos
sistemas e tecnologias da informação e de comunicação, no âmbito
do Conselho Federal, das Seccionais e suas Subseções, bem como
dos fóruns e tribunais;

III. os sítios eletrônicos do Conselho Federal,  das Seccionais e suas
Subseções  e  tribunais,  devem  ser  acessíveis  às  pessoas  com
deficiência visual e auditiva;

IV. a comunicação realizada pelo Conselho Federal, pelas Seccionais e
por  suas  Subseções,  com  as  advogadas  e  os  advogados  com
deficiência  visual  e  auditiva  deve  ser  disponibilizada  em formato
acessível;

V. as salas de apoio, os escritórios compartilhados, acessos a púlpitos
e outros ambientes para utilização por profissionais do direito,  na
sede do Conselho Federal, nas Seccionais e suas Subseções, nos
fóruns e tribunais, bem como Ministério Público, Defensoria Pública,
Advocacia Pública e outras repartições administrativas que atuem

1
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

no  âmbito  da  justiça  devem  ser  acessíveis  as  advogadas  e
advogados com deficiência;

VI. os processos eletrônicos, judiciais e administrativos, devem permitir
o livre acesso as advogadas e advogados com deficiência visual e
auditiva,  sem  qualquer  entrave  que  lhes  impeça  o  exercício  da
profissão em igualdade de oportunidade com os demais operadores
do Direito;

VII. os serviços de transportes oferecidos à categoria dos advogados
pelo  Conselho  Federal,  pelas  Seccionais  e  por  suas  Subseções
devem dispor de veículo acessível ou adaptado que permita acesso
as  advogadas  e  advogados  com  deficiência  ou  com  mobilidade
reduzida;

VIII. reserva  de  vaga  em  estacionamento  do  Conselho  Federal,  das
Seccionais  e  Subseções,  bem  como dos  fóruns  e  tribunais, na
proporção de 2% (dois por cento) do total, garantida, no mínimo, 1
(uma)  vaga  devidamente  sinalizada  e  com  as  especificações  de
desenho  e  traçado  de  acordo  com  as  normas  técnicas  de
acessibilidade;

IX. isenção de 25% (vinte e cinco por cento), 35% (trinta e cinco por
cento) e 50% (cinquenta por cento), para advogadas e advogados
com deficiência leve, moderada e grave, respectivamente.

§ 1º Ficará a cargo da Ordem dos Advogados do Brasil, observada as normas
gerais em vigor que definem o conceito de pessoas com deficiência, estabelecer os
parâmetros  de  avaliação  da  deficiência,  se  leve,  moderada  ou  grave,  conforme
prevista no inciso IX deste artigo, até o advento da regulamentação  do § 2º do art. 2º
da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

§ 2º Todos os direitos previstos neste art. 7º-C, aplicam-se às estagiárias e aos
estagiários com deficiência.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição estabelece que: “são direitos sociais a educação, a saúde, o
trabalho,  a  moradia,  o  lazer,  a  segurança,  a  previdência  social,  a  proteção  à
maternidade e à infância e a assistência aos desamparados”, determinando ainda em
seu art. 23 que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios,  cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das
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pessoas com deficiência, bem como em seu art. 24, XIV que compete à União, aos
Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre a proteção e integração
social das pessoas com deficiência.

A  Convenção  sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  (CDPD),
aprovada pelo Congresso Nacional com status de Emenda Constitucional (CF, § 3º do
art.5º), estabelece que: 

“art.  27  -  1.  Os Estados  Partes  reconhecem  o  direito  das
pessoas  com  deficiência  ao  trabalho,  em  igualdade  de
oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o
direito à oportunidade de se manter com um trabalho de sua
livre escolha ou aceitação no mercado laboral, em ambiente de
trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com
deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão a
realização  do  direito  ao  trabalho,  inclusive  daqueles  que
tiverem  adquirido  uma  deficiência  no  emprego,  adotando
medidas apropriadas,  incluídas na legislação,  com o fim de,
entre outros:
(...)
b)  Proteger  os  direitos  das  pessoas  com  deficiência,  em
condições de igualdade com as demais pessoas, às condições
justas e favoráveis de trabalho, incluindo iguais oportunidades
e  igual  remuneração  por  trabalho  de  igual  valor,  condições
seguras  e  salubres  de  trabalho,  além  de  reparação  de
injustiças e proteção contra o assédio no trabalho;
(...)
f)  Promover  oportunidades  de  trabalho  autônomo,
empreendedorismo,  desenvolvimento  de  cooperativas  e
estabelecimento de negócio próprio;
(...)
i) Assegurar  que  adaptações  razoáveis  sejam  feitas
para pessoas com deficiência no local de trabalho;”

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa
com  Deficiência),  dedicou  capítulo  ao  direito  ao  trabalho  para  o  segmento,
consignando em seu art. 34 o seguinte:

 “Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de
sua  livre  escolha  e  aceitação,  em  ambiente  acessível  e
inclusivo,  em  igualdade  de  oportunidades  com  as  demais
pessoas.
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de
qualquer natureza são obrigadas a garantir ambientes de
trabalho acessíveis e inclusivos.
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§ 2º A  pessoa com deficiência tem direito,  em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas, a condições justas e
favoráveis  de  trabalho,  incluindo  igual  remuneração  por
trabalho de igual valor.
(...)”

Destaque-se que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
(CFOAB), tratou da matéria aqui apresentada no Provimento CFOAB nº 177, de 2017,
que  teve  origem  na  Proposição  nº  49.0000.2017.003923-5/COP,  surgida  pela
Comissão Especial dos Direitos da Pessoa com Deficiência ao Conselho Federal da
OAB. A matéria foi deliberada na 2132ª Sessão – 87ª Reunião pelo Conselho Pleno do
CFOAB tendo sido aprovada por  unanimidade.  Nessa toada,  o  voto  condutor  que
ensejou à edição do provimento em análise enfatizou que:

“Nesse  contexto,  a  proposição  formulada,  ao  suscitar  a
necessidade de uma atuação nacional para fins de inclusão da
advogada e do advogado com deficiência, através de um plano
nacional de valorização e incentivo, não só é pertinente, como
encontra  indiscutível  amparo  doutrinário,  normativo  e
jurisprudencial, cuja implementação mais uma vez demonstrará
que a  OAB faz  seu dever  de casa,  ao aplicar  internamente
aquilo  que  cobra  dos  poderes  constituídos  e  da  sociedade
como um todo.
(...)
Outro não pode ser o caminho,  senão acolher a proposição
apresentada,  no  sentido  de  criar  o  Plano  Nacional  de
Valorização  da  Advogada  e  do  Advogado  com  Deficiência,
através  da  adoção  das  medidas  necessárias  à  sua
implementação no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil,
não  só  a  partir  dos  Princípios  Constitucionais  aplicáveis  à
matéria,  já  abordados,  como  por  força  do  que  dispõe  o
parágrafo único do art. 6°, da Lei 8.906/94, nosso Estatuto;
‘Art.6°[...]  Parágrafo  único.  As  autoridades,  os  servidores
públicos  e  os  serventuários  da  justiça  devem  dispensar  ao
advogado,  no  exercício  da  profissão,  tratamento  compatível
com a dignidade da advocacia e condições adequadas a seu
desempenho’.

Como vimos o próprio Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
tratou da matéria determinando às suas Seccionais seguirem o mesmo caminho. No
entanto, não obstante a maioria dos direitos apresentados no presente projeto de lei
terem sidos  contemplados no Provimento  CFOAB n 177,  muitos  ainda não foram
efetivados. Dada a multiplicidade de interesses e as dimensões do Brasil, a matéria
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merece acolhimento em lei,  uma vez que  a  Constituição da República de 1988
consagrou o princípio da legalidade no artigo 5º, inciso II, e no artigo 37, caput.
O primeiro destinando-se aos particulares; o segundo à administração pública direta e
indireta de todos os poderes e de todas as esferas de governo. É cediço o conteúdo
de ambos: aos particulares é lícito fazer tudo aquilo que a lei permite e, também, o que
a  lei  não  proíbe;  a  administração  pública  está  autorizada  a  fazer  única  e
exclusivamente  aquilo  que  está  expressamente  contido  na  lei,  sendo  este  último
denominado como princípio da legalidade estrita.

Assim, faz-se necessária a garantia destes direitos através de lei, até porque
trata-se de interesse e obrigatoriedades que evolvem as áreas particular e pública,
estando presente os princípios de legalidade estatuídos nos artigos constitucionais
acima mencionados. 

Diante destes apontamentos, conto com o empenho de meus colegas desta
Casa  de  Leis  para  colaborar  na  tramitação  deste  importante  projeto  de  lei,  que
certamente trará maior segurança e inclusão no mundo do trabalho para advogadas e
advogados com deficiência. 

Sala das Sessões, em .... de abril de 2021.

Deputado Otavio Leite
PSDB/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2617-A/2019 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 
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estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
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de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
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forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
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o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  
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III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, de 

7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo 

ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 

demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala 

de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, 

na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 

reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que 
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se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem 

de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 

1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo de justiça, assegurada a obtenção 

de cópias, com possibilidade de tomar apontamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.793, de 3/1/2019)  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 

mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 

em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, 

em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva 

funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 

autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob pena 

de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de todos 

os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 

indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 

b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-veto-149199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html


49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2617-A/2019 

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou 

função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, 

sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos 

pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de 

trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do advogado 

averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou co-autores 

pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 

acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 

não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 

eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 

incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 

no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 

autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 

exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos autos 

ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 13. O disposto nos incisos XIII e XIV do caput deste artigo aplica-se 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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integralmente a processos e a procedimentos eletrônicos, ressalvado o disposto nos §§ 10 e 11 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019) 

Art. 7º-A. São direitos da advogada: 

I - gestante: 

a) entrada em tribunais sem ser submetida a detectores de metais e aparelhos de 

raios X; 

b) reserva de vaga em garagens dos fóruns dos tribunais; 

II - lactante, adotante ou que der à luz, acesso a creche, onde houver, ou a local 

adequado ao atendimento das necessidades do bebê; 

III - gestante, lactante, adotante ou que der à luz, preferência na ordem das 

sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de sua 

condição; 

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de prazos processuais quando for a única 

patrona da causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente. 

§ 1º Os direitos previstos à advogada gestante ou lactante aplicam-se enquanto 

perdurar, respectivamente, o estado gravídico ou o período de amamentação. 

§ 2º Os direitos assegurados nos incisos II e III deste artigo à advogada adotante ou 

que der à luz serão concedidos pelo prazo previsto no art. 392 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

§ 3º O direito assegurado no inciso IV deste artigo à advogada adotante ou que der 

à luz será concedido pelo prazo previsto no § 6º do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

Art. 7º-B. Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advogado previstos nos 

incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.869, de 5/9/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019) (A Lei nº 13.869, de 5/9/2019, foi 

publicada no DOU Edição Extra de 5/9/2019, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
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por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e 

aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas.  
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§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são 

obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos.  

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por 

trabalho de igual valor.  

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer 

discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, 

contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão 

profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão plena.  

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, 

treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e incentivos 

profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades com os demais 

empregados.  

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de 

formação e de capacitação.  

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego 

promover e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no campo 

de trabalho.  

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho 

autônomo, incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação da 

pessoa com deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

DECRETA:  

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família 

humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos 

Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa 

faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas 

de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a 

Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes 

e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 

interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no Programa 

de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 

avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas 

com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 

membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 

mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de vida 

das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com deficiência 

ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do pleno 

exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades fundamentais 
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e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso de 

pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem respeito 

diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 

sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, 

religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social, 

propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 

maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 

tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras crianças e 

relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na Convenção sobre 

os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para promover 

o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas com 

deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 

da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e cultural, 

à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com deficiência 

o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a comunidade 

a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a promoção e a 

observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 

de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 

de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 

os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 

corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 

participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 

países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

Artigo 27 

Trabalho e emprego 

 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao trabalho, em 
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igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o direito à 

oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no mercado 

laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com 

deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao trabalho, 

inclusive daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando medidas 

apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre outros: 

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as questões relacionadas 

com as formas de emprego, inclusive condições de recrutamento, contratação e admissão, 

permanência no emprego, ascensão profissional e condições seguras e salubres de trabalho;   

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de igualdade com as demais 

pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo iguais oportunidades e igual 

remuneração por trabalho de igual valor, condições seguras e salubres de trabalho, além de 

reparação de injustiças e proteção contra o assédio no trabalho;   

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos trabalhistas e 

sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas;   

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de orientação técnica e 

profissional e a serviços de colocação no trabalho e de treinamento profissional e continuado;   

e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pessoas com deficiência 

no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, obtenção e manutenção do emprego 

e no retorno ao emprego;   

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, desenvolvimento de 

cooperativas e estabelecimento de negócio próprio;   

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público;   

h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, mediante políticas e 

medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação afirmativa, incentivos e outras 

medidas;   

i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com deficiência no local de 

trabalho;   

j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com deficiência no mercado 

aberto de trabalho;   

k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas de retorno ao 

trabalho para pessoas com deficiência.   

2.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão mantidas em 

escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de condições com as demais 

pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório.  

 

Artigo 28 

Padrão de vida e proteção social adequados 

 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um padrão adequado 

de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e moradia adequados, bem 

como à melhoria contínua de suas condições de vida, e tomarão as providências necessárias 

para salvaguardar e promover a realização desse direito sem discriminação baseada na 

deficiência.  

2.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à proteção social e ao 

exercício desse direito sem discriminação baseada na deficiência, e tomarão as medidas 

apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse direito, tais como: 

a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de saneamento básico e 

assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos apropriados para as 

necessidades relacionadas com a deficiência;   
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b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente mulheres, crianças e idosos 

com deficiência, a programas de proteção social e de redução da pobreza;   

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação de pobreza à 

assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela deficiência, inclusive 

treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de repouso;   

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais públicos;   

e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e benefícios de 

aposentadoria. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROVIMENTO Nº 177, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017 
Cria a Comissão Nacional dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência, acrescenta o inciso 

XX ao art. 1º do Provimento nº 115/2007, que 

"Define as Comissões Permanentes do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil", cria o Plano Nacional de Valorização 

da Advogada e do Advogado com Deficiência 

e dá outras providências. 

 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 

- Estatuto da Advocacia e da OAB, e 

considerando o decidido nos autos da Proposição nº 49.0000.2017.003923-5/COP, 

resolve: 

Art. 1º - Fica criada a Comissão Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 

em caráter definitivo e permanente, mediante acréscimo do inciso XX ao art. 1º do Provimento 

nº 115/2007, que "Define as Comissões Permanentes do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil", com a seguinte redação 

"Art. 1º - ...................... 

XX - Comissão Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência." 

Art. 2º - Fica criado o Plano Nacional de Valorização da Advogada e do Advogado 

com Deficiência, a ser executado pela Diretoria do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil. 

Parágrafo único - A coordenação do Plano Nacional estará a cargo do Conselho 

Federal, por intermédio da Comissão Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, em 

conjunto com as Seccionais, as Caixas de Assistência dos Advogados e as Subseções, em todo 

o território nacional. 

Art. 3º - O Plano Nacional de que trata este Provimento, no fortalecimento dos 

direitos humanos das advogadas e dos advogados com deficiência, terá como diretrizes: 

I - o cadastro, de forma contínua, das advogadas e dos advogados com deficiência 

e a aplicação de mecanismos para a realização de censo destinado à construção do perfil desses 

profissionais, nacionalmente e por estados; 

II - a instauração de parcerias entre a OAB, por meio dos Conselhos Seccionais e 

das Subseções, e os escritórios de advocacia nos estados e municípios para adoção de Programa 

de Contratação de Advogadas e Advogados com Deficiência; 

III - a observância das prerrogativas das advogadas e dos advogados com 

deficiência, assim declarados, com as adaptações necessárias à acessibilidade arquitetônica, de 

informação e de comunicação, inclusive nos sistemas e tecnologias da informação e de 

comunicação, em todo o território nacional, nas sedes da OAB; 
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IV - a implementação de condições diferenciadas nos serviços prestados pela Caixa 

de Assistência dos Advogados, que atendam às necessidades específicas das advogadas e dos 

advogados com deficiência ou seus dependentes nesta condição, com assistência e suporte 

especial, objetivando a inclusão e a acessibilidade; 

V - a promoção de diálogo com as instituições, visando humanizar as estruturas 

judiciárias voltadas às pessoas com deficiência, observando a acessibilidade e garantindo o 

pleno exercício profissional às advogadas e aos advogados com deficiência; 

VI - a promoção de políticas inclusivas que apoiem a advogada e o advogado com 

deficiência no exercício da profissão, com a adoção de incentivos a serem aplicados ao 

pagamento da anuidade, em patamares a serem definidos pelas Seccionais, respeitadas a sua 

autonomia administrativo-financeira e as suas especificidades; 

VII - a promoção de políticas inclusivas que apoiem a advogada e o advogado com 

deficiência na sua constante qualificação, com adoção de incentivos a serem aplicados em 

forma de descontos na participação em eventos realizados pela Escola Nacional de Advocacia 

- ENA e pelas Escolas Superiores de Advocacia - ESAs, e, no caso destas, em patamares a 

serem definidos pelas Seccionais, respeitadas a sua autonomia administrativo-financeira e as 

suas especificidades; 

VIII - a garantia, às advogadas e aos advogados com deficiência, de acessibilidade 

nos serviços das salas de apoio, por meio de recursos de tecnologia assistida e de 

disponibilização de funcionários auxiliares para a utilização desses recursos, garantindose 

ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos; 

IX - a promoção de publicação periódica de artigos, pesquisas e manuais de 

orientação, por intermédio da OAB Editora, tendo como tema a pessoa com deficiência, sua 

realidade social e profissional; 

X - o apoio à capacitação da advogada e do advogado com deficiência, por meio de 

cursos da Escola Nacional de Advocacia - ENA e das Escolas Superiores de Advocacia - ESAs; 

XI - o monitoramento da criação e do funcionamento das Comissões dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência, a título permanente, em todas as Seccionais e Subseções, 

objetivando a unificação de ações de apoio às advogadas e aos advogados com deficiência e a 

defesa de seus direitos em todo o território nacional; 

XII - a sensibilização e a implementação de estratégias para ampliação da 

participação das advogadas e dos advogados com deficiência nas decisões das Seccionais e das 

Subseções; 

XIII - a implementação de uma política de concessão de benefícios às advogadas e 

aos advogados com deficiência e seus dependentes, a ser praticada pelo Conselho Federal, pelos 

Conselhos Seccionais e pelas Caixas de Assistência dos Advogados de todos os Estados; 

XIV - a realização do Fórum Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, bem 

como de encontros regionais anuais para definir ações de resguardo dos direitos das pessoas 

com deficiência; 

XV - a inserção, em manual de prerrogativas, de capítulo específico que contemple 

as orientações acerca de prerrogativas das advogadas e dos advogados com deficiência; 

XVI - a promoção da defesa das prerrogativas das advogadas e dos advogados com 

deficiência, perante o poder público, a ser realizada em conjunto com a Comissão Nacional de 

Defesa das Prerrogativas e Valorização da Advocacia, visando à conscientização e à 

reestruturação dos espaços físicos e virtuais de atuação dos profissionais com deficiência; 

XVII - a realização de campanhas informativas sobre as necessidades específicas 

para o exercício da advocacia por advogadas e advogados com deficiência; 

Art. 4º - Caberá ao Conselho Federal, por intermédio da Comissão Nacional dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, às Seccionais, às Subseções e às Caixas de Assistência dos 

Advogados agregar esforços para a efetivação do Plano Nacional de Valorização da Advogada 
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e do Advogado com Deficiência, estimulando a promoção de audiências públicas e de reuniões 

periódicas em todo o território nacional. 

Art. 5º - A partir da vigência deste Provimento, caberá a cada Seccional aprovar e 

regulamentar, em até 180 (cento e oitenta) dias, o respectivo Plano Estadual de Valorização da 

Advogada e do Advogado com Deficiência, respeitando as diretrizes aqui definidas. 

Art. 6º - O Conselho Federal deverá incluir, em toda Conferência Nacional da 

Advocacia Brasileira, painel com abordagem específica da realidade social e profissional da 

pessoa com deficiência, com balanço dos encaminhamentos e projetos traçados, objetivando a 

efetivação dos direitos da advogada e do advogado com deficiência. 

Art. 7º - Aplicam-se as disposições deste Provimento, no que couber, às estagiárias 

e aos estagiários de Direito devidamente inscritos nos quadros da Ordem dos Advogados do 

Brasil. 

Art. 8º - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

CLAUDIO LAMACHIA - Presidente do Conselho 

THIAGO RODRIGUES DE PONTES BONFIM - Relator 

EVERALDO BEZERRA PATRIOTA - Relator ad hoc 

 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 746, DE 2022 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para estipular direitos e 
garantias para a advogada e o advogado enquanto for responsável por 
pessoa com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1430/2021.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2617-A/2019 

PL 746/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

 
PROJETO DE LEI N.º........, DE 2022

(Do Sr. Otavio Leite)

Altera  a  Lei  nº  8.906,  de  4  de julho  de
1994,  para  estipular  direitos  e  garantias
para a advogada e o advogado enquanto
for  responsável  por  pessoa  com
deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar acrescida
do seguinte art. 7º-C:

“Art. 7º-C. São direitos da advogada e do advogado com deficiência:

I. o  registro  profissional  deverá  conter  campo  específico
indagando se a advogada ou o advogado possui deficiência e
qual  o  tipo;  se  física,  visual,  auditiva,  mental,  intelectual,
autismo, múltipla ou outra;

II. as prerrogativas da advogada e do advogado com deficiência
estão  diretamente  relacionadas  com  as  adaptações
necessárias à acessibilidade arquitetônica, de informação e de
comunicação e nos sistemas e tecnologias da informação e de
comunicação, no âmbito do Conselho Federal, das Seccionais
e suas Subseções, bem como dos fóruns e tribunais;

III. os sítios eletrônicos do Conselho Federal, das Seccionais e
suas Subseções e tribunais, devem ser acessíveis às pessoas
com deficiência visual e auditiva;

IV. a  comunicação  realizada  pelo  Conselho  Federal,  pelas
Seccionais e por suas Subseções, com as advogadas e os
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advogados  com  deficiência  visual  e  auditiva  deve  ser
disponibilizada em formato acessível;

V. as salas de apoio,  os escritórios compartilhados, acessos a
púlpitos e outros ambientes para utilização por profissionais do
direito, na sede do Conselho Federal, nas Seccionais e suas
Subseções,  nos  fóruns  e  tribunais,  bem  como  Ministério
Público,  Defensoria  Pública,  Advocacia  Pública  e  outras
repartições  administrativas  que  atuem no  âmbito  da  justiça
devem  ser  acessíveis  as  advogadas  e  advogados  com
deficiência;

VI. os  processos  eletrônicos,  judiciais  e  administrativos,  devem
permitir  o livre acesso as advogadas e aos advogados com
deficiência visual e auditiva, sem qualquer entrave que lhes
impeça o exercício da profissão em igualdade de oportunidade
com os demais operadores do Direito;

VII. os  serviços  de  transportes  oferecidos  à  categoria  dos
advogados  pelo  Conselho  Federal,  pelas  Seccionais  e  por
suas  Subseções  devem  dispor  de  veículo  acessível  ou
adaptado que permita acesso as advogadas e advogados com
deficiência ou com mobilidade reduzida;

VIII. reserva de vaga em estacionamento do Conselho Federal, das
Seccionais e Subseções, bem como dos fóruns e tribunais, na
proporção  de  2%  (dois  por  cento)  do  total,  garantida,  no
mínimo,  1  (uma)  vaga  devidamente  sinalizada  e  com  as
especificações  de  desenho  e  traçado  de  acordo  com  as
normas técnicas de acessibilidade;

IX. requerer isenção de 25% (vinte e cinco por cento), 35% (trinta
e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento), da anuidade
para advogada e advogado com deficiência leve, moderada e
grave, respectivamente;

X. reserva  de  2%  (dois  por  cento)  das  vagas  nos  Conselhos
Federal, das Seccionais e Subsecções e Caixa de Assistência
da Advocacia, para advogadas e advogados com deficiência.

§ 1º Ficará a cargo da Ordem dos Advogados do Brasil, observada as
normas gerais em vigor que definem o conceito de pessoas com deficiência,
estabelecer os parâmetros de avaliação da deficiência, se leve, moderada ou
grave,  conforme  prevista  no  inciso  IX  deste  artigo,  até  o  advento  da

2

*C
D2

21
73

19
82

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otavio Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221731982000

PL
 n

.7
46

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
03

/2
02

2 
15

:1
8 

- M
ES

A

60



61 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2617-A/2019 

PL 746/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 6 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

regulamentação  do § 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei
Brasileira  de  Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto  da  Pessoa com
Deficiência).

§  2º  Resultando a apuração do número de vagas reservadas,  a  que
alude o inciso X deste artigo, em número decimal igual ou maior do que meio,
adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior; e, se menor do que meio,
será adotado o número inteiro imediatamente inferior.

§ 3º Aplica-se a isenção de 25% (vinte e cinco por cento), da anuidade
requerida  por  advogada  ou  advogado,  enquanto  for  responsável  por
dependente com deficiência grave ou doença rara, sendo essa última atestada
por laudo médico de especialista.

§ 4º Todos os direitos previstos neste art. 7º-C, aplicam-se às estagiárias
e aos estagiários com deficiência.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  Constituição  estabelece  que:  “são  direitos  sociais  a  educação,  a
saúde, o trabalho,  a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social,  a
proteção  à  maternidade  e  à  infância  e  a  assistência  aos  desamparados”,
determinando ainda em seu art. 23 que é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência
pública, da proteção e garantia das pessoas com deficiência, bem como em
seu  art.  24,  XIV que  compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal
legislar concorrentemente sobre a proteção e integração social  das pessoas
com deficiência.

A  Convenção  sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência
(CDPD),  aprovada  pelo  Congresso  Nacional  com  status  de  Emenda
Constitucional (CF, § 3º do art.5º), estabelece que: 

“art. 27 - 1. Os Estados Partes reconhecem o direito das
pessoas  com deficiência  ao  trabalho,  em igualdade  de
oportunidades  com  as  demais  pessoas.  Esse  direito
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abrange o direito à oportunidade de se manter com um
trabalho de sua livre escolha ou aceitação no mercado
laboral,  em  ambiente  de  trabalho  que  seja  aberto,
inclusivo  e  acessível  a  pessoas  com  deficiência.  Os
Estados  Partes  salvaguardarão  e  promoverão  a
realização do direito ao trabalho, inclusive daqueles que
tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando
medidas apropriadas, incluídas na legislação, com o fim
de, entre outros:
(...)
b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em
condições  de  igualdade  com  as  demais  pessoas,  às
condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo iguais
oportunidades e igual remuneração por trabalho de igual
valor, condições seguras e salubres de trabalho, além de
reparação de injustiças e proteção contra o assédio no
trabalho;
(...)
f)  Promover  oportunidades  de  trabalho  autônomo,
empreendedorismo,  desenvolvimento  de  cooperativas  e
estabelecimento de negócio próprio;
(...)
i) Assegurar  que  adaptações  razoáveis  sejam
feitas  para  pessoas  com  deficiência  no  local  de
trabalho;”

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa  com  Deficiência),  dedicou  capítulo  ao  direito  ao  trabalho  para  o
segmento, consignando em seu art. 34 o seguinte:

 “Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho
de sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e
inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais
pessoas.
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado
ou  de  qualquer  natureza  são  obrigadas  a  garantir
ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos.
§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas, a condições
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justas  e  favoráveis  de  trabalho,  incluindo  igual
remuneração por trabalho de igual valor.
(...)”

Destaque-se que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil (CFOAB), tratou da matéria aqui apresentada no Provimento CFOAB nº
177, de 2017, que teve origem na Proposição nº 49.0000.2017.003923-5/COP,
surgida pela  Comissão Especial  dos Direitos da Pessoa com Deficiência ao
Conselho Federal da OAB. A matéria foi  deliberada na 2132ª Sessão – 87ª
Reunião  pelo  Conselho  Pleno  do  CFOAB  tendo  sido  aprovada  por
unanimidade.  Nessa  toada,  o  voto  condutor  que  ensejou  à  edição  do
provimento em análise enfatizou que:

“Nesse contexto,  a proposição formulada, ao suscitar a
necessidade  de  uma  atuação  nacional  para  fins  de
inclusão  da  advogada  e  do  advogado  com deficiência,
através de um plano nacional de valorização e incentivo,
não só é pertinente, como encontra indiscutível amparo
doutrinário,  normativo  e  jurisprudencial,  cuja
implementação mais  uma vez demonstrará que a  OAB
faz seu dever de casa, ao aplicar internamente aquilo que
cobra dos poderes constituídos e da sociedade como um
todo.
(...)
Outro  não  pode  ser  o  caminho,  senão  acolher  a
proposição  apresentada,  no  sentido  de  criar  o  Plano
Nacional de Valorização da Advogada e do Advogado
com  Deficiência,  através  da  adoção  das  medidas
necessárias à sua implementação no âmbito da Ordem
dos Advogados do Brasil, não só a partir dos Princípios
Constitucionais aplicáveis à matéria, já abordados, como
por força do que dispõe o parágrafo único do art. 6°, da
Lei 8.906/94, nosso Estatuto;
‘Art.6°[...]  Parágrafo único. As autoridades, os servidores
públicos e os serventuários da justiça devem dispensar
ao  advogado,  no  exercício  da  profissão,  tratamento
compatível  com a dignidade da advocacia  e  condições
adequadas a seu desempenho’.
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Como vimos o próprio Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil tratou da matéria determinando às suas Seccionais seguirem o mesmo
caminho.  No entanto,  não obstante  a  maioria  dos direitos  apresentados no
presente projeto de lei  terem sidos contemplados no Provimento CFOAB n

177, muitos ainda não foram efetivados. Dada a multiplicidade de interesses e
as dimensões do Brasil, a matéria merece acolhimento em lei, uma vez que a
Constituição da República de 1988 consagrou o princípio da legalidade no
artigo  5º,  inciso  II,  e  no  artigo  37,  caput.  O primeiro  destinando-se  aos
particulares; o segundo à administração pública direta e indireta de todos os
poderes e de todas as esferas de governo. É cediço o conteúdo de ambos: aos
particulares é lícito fazer tudo aquilo que a lei permite e, também, o que a lei
não  proíbe;  a  administração  pública  está  autorizada  a  fazer  única  e
exclusivamente  aquilo  que  está  expressamente  contido  na  lei,  sendo  este
último denominado como princípio da legalidade estrita.

Assim, faz-se necessária a garantia destes direitos através de lei, até
porque  trata-se  de  interesse  e  obrigatoriedades  que  evolvem  as  áreas
particular e pública, estando presente os princípios de legalidade estatuídos
nos artigos constitucionais acima mencionados. 

Diante destes apontamentos, conto com o empenho de meus colegas
desta Casa de Leis para colaborar na tramitação deste importante projeto de
lei,  que certamente trará maior segurança e inclusão no mundo do trabalho
para advogadas e advogados com deficiência.

Vale  ressaltar  que  a  presente  proposta  resultou  de  diálogo  com  a
Comissão dos Direitos da Pessoa com Deficiência da OAB/RJ, presidida pelo
Senhor Dr.  Geraldo Nogueira,  com a propósito de dar eficácia ao Plano de
Valorização da Advogada e Advogado com deficiência.

Sala das Sessões, em ....de ...............de 2022.

Deputado Otavio Leite
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
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o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
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responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma renda 

básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de transferência de 

renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a legislação 

fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 

valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e 

à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada 

no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 

inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada 

no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 

plena, para atender a suas peculiaridades.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 

que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 

Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás 

canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios 

limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 

interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 
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deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 
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mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 

dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 
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e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 

cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 

sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 

habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração 

do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 

morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 

não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem 

realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e 

dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 

esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada pela Emenda 
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Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e membros do 

Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça devem 

dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a dignidade da 

advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus instrumentos de 

trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, desde que relativas 

ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem procuração, quando 

estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou militares, ainda 

que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo ligado ao 

exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos demais 

casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala de Estado 

Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, na sua 

falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte reservada 

aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, serviços 

notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de expediente e 

independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público 

onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade 

profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente 

qualquer servidor ou empregado;   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu cliente, ou 

perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no inciso anterior, 

independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem 

de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 1.105, 

publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante intervenção sumária, 

para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou afirmações que 

influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou autoridade, contra 

a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva da 

Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração 

Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando 

não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo de justiça, assegurada a obtenção de cópias, com 

possibilidade de tomar apontamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.793, de 

3/1/2019)  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, mesmo sem 

procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou em 

andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em 

meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou 

na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão ou em razão 

dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva funcionar, 

ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando autorizado 

ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, após trinta 

minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade que deva 

presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob pena de nulidade 

absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de todos os 

elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente, 

podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 

b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou ocorrer 

circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria ou 

repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, mediante 

representação ou a requerimento da parte interessada;  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver os respectivos 

autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação ou desacato 

puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou fora 

dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que cometer. 

(Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício da profissão, 

em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, fóruns, 

tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os advogados, com 

uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada inconstitucional, em 

controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no 

DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou função de 

órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do ofendido, sem 

prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de advogado, a 

autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de que trata o 

inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca e apreensão, 

específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, sendo, em 

qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos pertencentes 

a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de trabalho que 

contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do advogado averiguado 

que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou co-autores pela prática 

do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o exercício dos 

direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o acesso do 

advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda não 

documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da eficácia 

ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento incompleto de 

autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas no caderno 

investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de autoridade do 

responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o exercício da 

defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos autos ao juiz 

competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 13. O disposto nos incisos XIII e XIV do caput deste artigo aplica-se integralmente a 

processos e a procedimentos eletrônicos, ressalvado o disposto nos §§ 10 e 11 deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019) 

 

Art. 7º-A. São direitos da advogada: 

I - gestante: 

a) entrada em tribunais sem ser submetida a detectores de metais e aparelhos de raios X; 

b) reserva de vaga em garagens dos fóruns dos tribunais; 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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II - lactante, adotante ou que der à luz, acesso a creche, onde houver, ou a local adequado ao 

atendimento das necessidades do bebê; 

III - gestante, lactante, adotante ou que der à luz, preferência na ordem das sustentações orais e 

das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de sua condição; 

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de prazos processuais quando for a única patrona da 

causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente. 

§ 1º Os direitos previstos à advogada gestante ou lactante aplicam-se enquanto perdurar, 

respectivamente, o estado gravídico ou o período de amamentação. 

§ 2º Os direitos assegurados nos incisos II e III deste artigo à advogada adotante ou que der à 

luz serão concedidos pelo prazo previsto no art. 392 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

§ 3º O direito assegurado no inciso IV deste artigo à advogada adotante ou que der à luz será 

concedido pelo prazo previsto no § 6º do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

 

Art. 7º-B. Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advogado previstos nos incisos II, 

III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. (Artigo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 13.869, de 5/9/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na 

Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019) (A Lei nº 13.869, de 5/9/2019, foi publicada no DOU 

Edição Extra de 5/9/2019, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino oficialmente 

autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve fazer prova 

do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, além de 

atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada mediante decisão 

que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do conselho competente, 

em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime 

infamante, salvo reabilitação judicial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício 

dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão 

social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 

informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços 

e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona 

urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo no 186, de 

9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos referidos 

atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008; 

 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, no plano 

jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1o  A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

 

Art. 2o  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo   

 

Os Estados Partes da presente Convenção,  

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família 

humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos 

Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa 

faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, 

 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 
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d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas 

de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a 

Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes 

e Membros de suas Famílias, 

 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 

interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, 

 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no Programa 

de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 

avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, 

 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável, 

 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 

 

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas 

com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 

 

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 

membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 

mundo, 

 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de vida 

das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em desenvolvimento, 

 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com deficiência 

ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do pleno 

exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades fundamentais 

e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso de 

pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 

 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 
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ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem respeito 

diretamente, 

 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 

sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, 

religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social, 

propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 

maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 

tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras crianças e 

relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na Convenção sobre 

os Direitos da Criança, 

 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para promover 

o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas com 

deficiência, 

 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 

da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 

 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e cultural, 

à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com deficiência 

o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, 

 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a comunidade 

a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a promoção e a 

observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos Humanos, 

 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 

de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 

de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência, 

 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 

os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 

corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 

participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 

países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,  

 

Acordaram o seguinte:  
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Artigo 1 

Propósito  

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 

eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 

deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.   

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 

pessoas. 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 27 

Trabalho e emprego  

 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao trabalho, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o direito à 

oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no mercado 

laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com 

deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao trabalho, 

inclusive daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando medidas 

apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre outros: 

 

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as questões relacionadas 

com as formas de emprego, inclusive condições de recrutamento, contratação e admissão, 

permanência no emprego, ascensão profissional e condições seguras e salubres de trabalho; 

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de igualdade com as demais 

pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo iguais oportunidades e igual 

remuneração por trabalho de igual valor, condições seguras e salubres de trabalho, além de 

reparação de injustiças e proteção contra o assédio no trabalho; 

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos trabalhistas e 

sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas; 

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de orientação técnica e 

profissional e a serviços de colocação no trabalho e de treinamento profissional e continuado; 

e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pessoas com deficiência 

no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, obtenção e manutenção do emprego 

e no retorno ao emprego; 

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, desenvolvimento de 

cooperativas e estabelecimento de negócio próprio; 

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público; 

h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, mediante políticas e 

medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação afirmativa, incentivos e outras 

medidas; 

i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com deficiência no local de 

trabalho; 

j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com deficiência no mercado 

aberto de trabalho; 

k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas de retorno ao 
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trabalho para pessoas com deficiência.  

 

2.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão mantidas em 

escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de condições com as demais 

pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório.  

 

Artigo 28 

 

Padrão de vida e proteção social adequados  

 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um padrão adequado 

de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e moradia adequados, bem 

como à melhoria contínua de suas condições de vida, e tomarão as providências necessárias 

para salvaguardar e promover a realização desse direito sem discriminação baseada na 

deficiência.  

 

2.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à proteção social e ao 

exercício desse direito sem discriminação baseada na deficiência, e tomarão as medidas 

apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse direito, tais como: 

 

a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de saneamento básico e 

assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos apropriados para as 

necessidades relacionadas com a deficiência; 

b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente mulheres, crianças e idosos 

com deficiência, a programas de proteção social e de redução da pobreza; 

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação de pobreza à 

assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela deficiência, inclusive 

treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de repouso; 

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais públicos; 

e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e benefícios de 

aposentadoria. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROVIMENTO Nº 177, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017 
 

Cria a Comissão Nacional dos Direitos daPessoa com Deficiência, acrescenta o incisoXX ao 

art. 1º do Provimento n. 115/2007,que "Define as Comissões Permanentes doConselho Federal 

da Ordem dos Advogadosdo Brasil", cria o Plano Nacional deValorização da Advogada e do 

Advogadocom Deficiência e dá outras providências. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOSDO BRASIL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas peloart. 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 - 

Estatuto daAdvocacia e da OAB, e considerando o decidido nos autos da Proposiçãon. 

49.0000.2017.003923-5/COP, resolve: 

 

Art. 1º Fica criada a Comissão Nacional dos Direitos daPessoa com Deficiência, em caráter 

definitivo e permanente, medianteacréscimo do inciso XX ao art. 1º do Provimento n. 115/2007, 

que"Define as Comissões Permanentes do Conselho Federal da Ordemdos Advogados do 
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Brasil", com a seguinte redação: "Art. 1º... XX ComissãoNacional dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência."  

 

Art. 2ºFica criado o Plano Nacional de Valorização da Advogada e doAdvogado com 

Deficiência, a ser executado pela Diretoria do ConselhoFederal da Ordem dos Advogados do 

Brasil. Parágrafo único. Acoordenação do Plano Nacional estará a cargo do Conselho 

Federal,por intermédio da Comissão Nacional dos Direitos da Pessoa comDeficiência, em 

conjunto com as Seccionais, as Caixas de Assistênciados Advogados e as Subseções, em todo 

o território nacional.  

 

Art. 3ºO Plano Nacional de que trata este Provimento, no fortalecimento dosdireitos humanos 

das advogadas e dos advogados com deficiência,terá como diretrizes: I - o cadastro, de forma 

contínua, das advogadase dos advogados com deficiência e a aplicação de mecanismos para 

arealização de censo destinado à construção do perfil desses profissionais,nacionalmente e por 

estados; II - a instauração de parceriasentre a OAB, por meio dos Conselhos Seccionais e das 

Subseções, eos escritórios de advocacia nos estados e municípios para adoção dePrograma de 

Contratação de Advogadas e Advogados com Deficiência;III - a observância das prerrogativas 

das advogadas e dosadvogados com deficiência, assim declarados, com as 

adaptaçõesnecessárias à acessibilidade arquitetônica, de informação e de 

comunicação,inclusive nos sistemas e tecnologias da informação e decomunicação, em todo o 

território nacional, nas sedes da OAB; IV - a implementação de condições diferenciadas nos 

serviços prestadospela Caixa de Assistência dos Advogados, que atendam às 

necessidadesespecíficas das advogadas e dos advogados com deficiênciaou seus dependentes 

nesta condição, com assistência e suporte especial,objetivando a inclusão e a acessibilidade; V 

- a promoção dediálogo com as instituições, visando humanizar as estruturas judiciáriasvoltadas 

às pessoas com deficiência, observando a acessibilidadee garantindo o pleno exercício 

profissional às advogadas eaos advogados com deficiência; VI - a promoção de políticas 

inclusivasque apoiem a advogada e o advogado com deficiência noexercício da profissão, com 

a adoção de incentivos a serem aplicadosao pagamento da anuidade, em patamares a serem 

definidos pelasSeccionais, respeitadas a sua autonomia administrativo-financeira e assuas 

especificidades; VII - a promoção de políticas inclusivas queapoiem a advogada e o advogado 

com deficiência na sua constantequalificação, com adoção de incentivos a serem aplicados em 

formade descontos na participação em eventos realizados pela Escola Nacionalde Advocacia - 

ENA e pelas Escolas Superiores de Advocacia- ESAs, e, no caso destas, em patamares a serem 

definidos pelasSeccionais, respeitadas a sua autonomia administrativo-financeira e assuas 

especificidades; VIII - a garantia, às advogadas e aos advogadoscom deficiência, de 

acessibilidade nos serviços das salas de apoio,por meio de recursos de tecnologia assistida e de 

disponibilização defuncionários auxiliares para a utilização desses recursos, 

garantindoseambientes de trabalho acessíveis e inclusivos; IX - a promoção depublicação 

periódica de artigos, pesquisas e manuais de orientação,por intermédio da OAB Editora, tendo 

como tema a pessoa comdeficiência, sua realidade social e profissional; X - o apoio à 

capacitaçãoda advogada e do advogado com deficiência, por meio decursos da Escola Nacional 

de Advocacia - ENA e das Escolas Superioresde Advocacia - ESAs; XI - o monitoramento da 

criação e dofuncionamento das Comissões dos Direitos da Pessoa com Deficiência,a título 

permanente, em todas as Seccionais e Subseções,objetivando a unificação de ações de apoio às 

advogadas e aos advogadoscom deficiência e a defesa de seus direitos em todo oterritório 

nacional; XII - a sensibilização e a implementação de estratégiaspara ampliação da participação 

das advogadas e dos advogadoscom deficiência nas decisões das Seccionais e das 

Subseções;XIII - a implementação de uma política de concessão debenefícios às advogadas e 

aos advogados com deficiência e seusdependentes, a ser praticada pelo Conselho Federal, pelos 
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ConselhosSeccionais e pelas Caixas de Assistência dos Advogados de todos osEstados; XIV - 

a realização do Fórum Nacional dos Direitos daPessoa com Deficiência, bem como de 

encontros regionais anuaispara definir ações de resguardo dos direitos das pessoas com 

deficiência;XV - a inserção, em manual de prerrogativas, de capítuloespecífico que contemple 

as orientações acerca de prerrogativas dasadvogadas e dos advogados com deficiência; XVI - a 

promoção dadefesa das prerrogativas das advogadas e dos advogados com deficiência, perante 

o poder público, a ser realizada em conjunto com aComissão Nacional de Defesa das 

Prerrogativas e Valorização daAdvocacia, visando à conscientização e à reestruturação dos 

espaçosfísicos e virtuais de atuação dos profissionais com deficiência; XVII- a realização de 

campanhas informativas sobre as necessidades específicaspara o exercício da advocacia por 

advogadas e advogadoscom deficiência;  

 

Art. 4º Caberá ao Conselho Federal, por intermédioda Comissão Nacional dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência, àsSeccionais, às Subseções e às Caixas de Assistência dos 

Advogadosagregar esforços para a efetivação do Plano Nacional de Valorizaçãoda Advogada 

e do Advogado com Deficiência, estimulando a promoçãode audiências públicas e de reuniões 

periódicas em todo oterritório nacional.  

Art. 5º A partir da vigência deste Provimento,caberá a cada Seccional aprovar e regulamentar, 

em até 180 (cento eoitenta) dias, o respectivo Plano Estadual de Valorização da Advogadae do 

Advogado com Deficiência, respeitando as diretrizesaqui definidas.  

 

Art. 6º O Conselho Federal deverá incluir, em todaConferência Nacional da Advocacia 

Brasileira, painel com abordagemespecífica da realidade social e profissional da pessoa com 

deficiência,com balanço dos encaminhamentos e projetos traçados,objetivando a efetivação dos 

direitos da advogada e do advogado comdeficiência.  

 

Art. 7º Aplicam-se as disposições deste Provimento, noque couber, às estagiárias e aos 

estagiários de Direito devidamenteinscritos nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil.  

 

Art. 8ºEste Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições em 

contrário. 

 

CLAUDIO LAMACHIA 

Presidente do Conselho 

 

THIAGO RODRIGUES DE PONTES BONFIM 

 

Relator 

 

EVERALDO BEZERRA PATRIOTA 

 

Relator ad hoc 

 

CLAUDIO LAMACHIA 

 

Presidente do Conselho 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.617, DE 2019

Apensados: PL nº 1.430/2021 e PL nº 746/2022

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de
1994,  para  dispor  sobre  a  inclusão  da
pessoa e do advogado com deficiência.

Autor: Deputado POMPEO DE MATTOS

Relator: Deputado RUBENS OTONI

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.617, de 2019, altera a Lei nº 8.906, de 4

de julho de 1994, para dispor sobre a inclusão da pessoa e do advogado com

deficiência.

A  ele  tramitam  apensados  o  Projeto  de  Lei  nº  1.430/2021

(“Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para estipular direitos e garantias

para  a  advogada  e  o  advogado  com  deficiência”)  e  o  Projeto  de  Lei  nº

746/2022 (“Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para estipular direitos e

garantias para a advogada e o advogado enquanto for responsável por pessoa

com deficiência”).

O PL nº 2.617, de 2019, foi distribuído às Comissões de Defesa

dos Direitos das Pessoas com Deficiência - CPD e Constituição e Justiça e de

Cidadania -  CCJC (mérito e art.  54,  RICD),  sujeito  à  apreciação conclusiva

pelas Comissões, em regime ordinário de tramitação.

Em 17/3/2023, fui designado Relator do PL nº 2.617, de 2019,

nesta Comissão.
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2

Encerrado  o  prazo  de  5  sessões  para  apresentação  de

emendas ao PL nº 2.617, de 2019 (de 20/3/2023 a 28/3/2023), nenhuma foi

apresentada.

É o Relatório.

Passo agora a proferir o meu voto.

II - VOTO DO RELATOR

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº

13.146,  de 2015),  dedicou capítulo  ao direito  ao trabalho para o segmento,

consignando, em seu art. 34, que:

“Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho

de sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível

e  inclusivo,  em igualdade de oportunidades com as

demais pessoas. 

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou

de  qualquer  natureza  são  obrigadas  a  garantir

ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos. 

§  2º  A  pessoa  com  deficiência  tem  direito,  em

igualdade de oportunidades com as demais pessoas,

a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo

igual remuneração por trabalho de igual valor.

§ 3º  É vedada restrição ao trabalho da pessoa com

deficiência e qualquer discriminação em razão de sua

condição,  inclusive  nas  etapas  de  recrutamento,

seleção,  contratação,  admissão,  exames admissional  e

periódico,  permanência  no  emprego,  ascensão

profissional  e  reabilitação  profissional,  bem  como

exigência de aptidão plena.

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e

ao acesso a cursos, treinamentos, educação continuada,

planos de carreira, promoções, bonificações e incentivos *C
D2
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profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade

de oportunidades com os demais empregados.

§  5º  É  garantida  aos  trabalhadores  com  deficiência

acessibilidade em cursos de formação e de capacitação”.

Esse  dispositivo,  sozinho,  já  seria  motivo  suficiente  para

aprovarmos o PL nº 2.617, de 2019, e seus dois apensados (PL nº 1.430/2021

e PL nº 746/2022).

Todavia, em atenção às competências deste Colegiado, vamos

analisar as proposições com mais vagar.

Em relação às propostas de alteração na Lei n.º 8.906, de 4 de

julho de 1994 (Estatuto da OAB), para promover a inclusão de pessoas com

deficiência e estabelecer cotas mínimas no quadro de funcionários, advogados

e associados, julgamos oportunas e meritórias.

A rigor, a promoção da inclusão de pessoas com deficiência no

mercado de trabalho, inclusive a partir de ações afirmativas, está prevista na

Constituição Federal (art. 37, VIII), Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com

Deficiência  (art.  34),  Lei  nº  8.213,  de  24  de  julho  de  1991,  (art.  93)  e  na

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (art. 1, alíneas “e” e

“h”).

Todavia,  essas determinações legais  não têm produzido um

efeito  inclusivo substancial.  Segundo levantamento divulgado em 21/9/2022,

pelo IBGE1, pessoas com deficiência estão menos presentes no mercado de

trabalho. Considerando o público a partir de 14 anos, 28,3% do grupo participa

do mercado de trabalho. O valor corresponde a menos da metade do número

de pessoas sem deficiência, que chega a 66,3%.

A  taxa  de  formalização  das  vagas  também  mostra

desigualdades entre os grupos. Enquanto 50,9% de pessoas sem deficiência

estão empregadas em vagas formais, o indicador marca 34,3% para o público

1  https://www.poder360.com.br/economia/desemprego-e-maior-entre-pessoas-com-deficiencia-diz-ibge/.
Acesso em 3/4/2023.
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com deficiência. Entre aqueles com mais de uma deficiência o emprego formal

é menos frequente: 27,3%. 

Outro ponto é que as pessoas com deficiência recebiam R$

1.639 por mês em 2019, enquanto a média de rendimento para o público sem

deficiência chegava a R$ 2.619. Segundo o IBGE, a diferença salarial pode ser

explicada  pelos  cargos  ocupados  pelo  grupo,  já  que  o  público  é  mais

encontrado  em  setores  com  médias  salariais  menores,  como  serviços

domésticos, agropecuária e atividades de alimentação.

Nesse contexto, a sociedade de advogados pode contribuir, a

fim de diminuir esse déficit.

Segundo  a  Constituição  Federal,  a  advocacia  é  uma  das

funções essenciais à Justiça (art. 133), e nos termos do próprio Estatuto da

OAB, o advogado “presta serviço público e exerce função social” (art. 2º, §1º).

Os escritórios de advocacia, também pela natureza de serviço

qualificado e especializado que exercem, possuem em geral, porte menor, de

forma que a atual previsão de cotas prevista na Lei de Previdência Social (Lei

8.213, de 1991), exigida apenas para empresas com mais de 100 funcionários,

é inadequada. Portanto, consideramos o escalonamento proposto no PL (§3º

do art. 44) adequado à realidade específica da sociedade de advogados.

Em relação à proposta de incluir o parágrafo único ao art. 13 do

Estatuto  da  OAB,  importante  destacar  a  Resolução  nº  3/2020  da  OAB

Nacional2,  que prevê que o Cadastro Nacional  dos Advogados (CNA) pode

conter,  opcionalmente,  a  existência  de  deficiência  de  que  seja  portador  o

profissional, sendo, portanto, um precedente para a proposta legal.

Quanto  aos  dois  apensados,  o  PL  nº  1.430/2021  e  PL  nº

746/2022,  observamos  que  o  segundo  é  “uma  versão  mais  completa”  do

primeiro.

Ambos  descem  a  detalhes  sobre  os  direitos  que  se  busca

implementar para advogados com deficiência, quando preveem, por exemplo, a

2     Resolução Nº 03/2020, que “Dispõe sobre o Cartão de Identidade Profissional Digital dos Advogados
e  Estagiários  e  dá  outras  providências”.  Vide
https://www.oab.org.br/leisnormas/legislacao/resolucoes/03-2020?
search=03%2F2020&resolucoes=True. Acesso em 3/4/2023.
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reserva de vagas em estacionamentos para tal  clientela, além de regras de

descontos  no  valor  da  anuidade,  a  depender  do  grau  de  deficiência  do

profissional.

Ambos os  apensados estão em total  sintonia  com o projeto

principal,  de  modo  que  opinamos  pela  aprovação  deles,  na  forma  de

substitutivo,  que  corrigirá  algumas  impropriedades  de  técnica  legislativa

presentes nas proposições.

Ante o exposto, votamos, no âmbito da Comissão de Defesa

dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela  APROVAÇÃO do Projeto de

Lei  nº  2.617,  de  2019,  e  de  seus  dois  apensados,  o  Projeto  de  Lei  nº

1.430/2021 e o Projeto de Lei nº 746/2022, na forma do substitutivo abaixo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado RUBENS OTONI

Relator

2023-2989
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.617, DE 2019

Apensados: PL nº 1.430/2021 e PL nº 746/2022

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de
1994,  para  dispor  sobre  a  inclusão  da
pessoa e do advogado com deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Esta Lei altera a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994,

que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil

(OAB), para promover a inclusão da pessoa e do advogado com deficiência.

Art. 2°. A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art.  7°-C  O  registro  profissional  deverá  conter  campo

específico indagando se a advogada ou o advogado possui deficiência e qual o

tipo; se física, visual, auditiva, mental, intelectual, autismo, múltipla ou outra.

Art.  7º-D As prerrogativas da advogada e do advogado com

deficiência estão diretamente relacionadas com as adaptações necessárias à

acessibilidade arquitetônica, de informação e de comunicação e nos sistemas e

tecnologias da informação e de comunicação, no âmbito do Conselho Federal,

das Seccionais e suas Subseções, bem como dos fóruns e tribunais.

Art.  7º-E  Os  sítios  eletrônicos  do  Conselho  Federal,  das

Seccionais e suas Subseções e tribunais, devem ser acessíveis às pessoas

com deficiência visual e auditiva.

Art.  7º-F  A  comunicação  realizada  pelo  Conselho  Federal,

pelas Seccionais e por suas Subseções, com as advogadas e os advogados

com deficiência visual e auditiva deve ser disponibilizada em formato acessível. *C
D2
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Art.  7º-G As salas de apoio, os escritórios compartilhados, o

acesso  a  púlpitos  e  outros  ambientes  para  utilização  por  profissionais  do

direito, na sede do Conselho Federal, nas Seccionais e suas Subseções, nos

fóruns e tribunais, bem como Ministério Público, Defensoria Pública, Advocacia

Pública e outras repartições administrativas que atuem no âmbito da justiça

devem ser acessíveis às advogadas e advogados com deficiência.

Art. 7º-H Os processos eletrônicos, judiciais e administrativos

devem permitir o livre acesso às advogadas e aos advogados com deficiência

visual  e  auditiva,  sem  qualquer  entrave  que  lhes  impeça  o  exercício  da

profissão em igualdade de oportunidade com os demais operadores do Direito.

Art. 7º-I Os serviços de transportes oferecidos à categoria dos

advogados pelo Conselho Federal,  pelas Seccionais e por  suas Subseções

devem  dispor  de  veículo  acessível  ou  adaptado  que  permita  acesso  às

advogadas e advogados com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art.  7º-J As advogadas e os advogados com deficiência têm

direito à:

I - reserva de vaga em estacionamento do Conselho Federal,

das Seccionais e Subseções, bem como dos fóruns e tribunais, na proporção

de  2%  (dois  por  cento)  do  total,  garantida,  no  mínimo,  1  (uma)  vaga

devidamente sinalizada e com as especificações de desenho e traçado,  de

acordo com as normas técnicas de acessibilidade.

II  -  isenção de 25% (vinte e cinco por  cento),  35% (trinta  e

cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento), da anuidade para advogada e

advogado com deficiência leve, moderada e grave, respectivamente; e

III - reserva de 2% (dois por cento) das vagas nos Conselhos

Federal, das Seccionais e Subsecções e Caixa de Assistência da Advocacia.

§1° Cabe à Ordem dos Advogados do Brasil,  observadas as

normas gerais em vigor, que definem o conceito de pessoas com deficiência,

estabelecer os parâmetros de avaliação da deficiência, se leve, moderada ou

grave, conforme previsto no inciso II do  caput deste artigo, até o advento da

regulamentação do § 2° do art. 2° da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015. *C
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§ 2° Resultando a apuração do número de vagas reservadas, a

que alude o inciso III do caput deste artigo, em número decimal igual ou maior

do que meio, adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior; e, se menor

do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente inferior.

§ 3° Aplica-se a isenção de 25% (vinte e cinco por cento) da

anuidade requerida por advogada ou advogado, enquanto for responsável por

dependente com deficiência grave ou doença rara, sendo essa última atestada

por laudo de médico especialista.

Art. 7º-K Todos os direitos previstos nos arts. 7°-C a 7º-J desta

Lei aplicam-se às estagiárias e aos estagiários com deficiência”. (NR)

“Art. 13 ................................................................................ .......

Parágrafo único. Do documento de identidade profissional da

advogada ou do advogado com deficiência poderá, caso assim este o requeira,

constar  a  informação  “Advogada  com  Deficiência"  ou  “Advogado  com

Deficiência”. (NR)

“Art. 17-C. As sociedades de advogados deverão promover a

inclusão da pessoa e do advogado com deficiência,  devendo obedecer,  em

seus quadros de funcionários e associados, ao disposto no § 3° do art.  44

desta Lei”. (NR)

“Art. 44 .......................................................................................

...................................................................................................

III - promover a inclusão da pessoa com deficiência.

....................................................................................................

§ 3° Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,

o preenchimento do quadro de funcionários, advogados e associados se dará

nos seguintes percentuais:

I - 2% (dois por cento), se o quadro for igual ou superior a 25

advogados;

II – 3% (três por cento), se o quadro for igual ou superior 50

advogados; *C
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III – 4% (quatro por cento), se o quadro for igual ou superior a

75 advogados; e

IV – 5% (cinco por cento), se o quadro for igual ou superior a

100 advogados.

§ 4° Nos casos em que o resultado proporcional resultar em

número fracionado, levar-se-á em conta o número inteiro subsequente.

§  5°  A  OAB  deverá  instituir  cadastro  para  advogados  com

deficiência,  mantendo-o regularmente atualizado em todos os seus órgãos”.

(NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado RUBENS OTONI

Relator

2023-2989
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.617, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação o Projeto de Lei nº 2.617/2019, o PL 1430/2021, e o
PL 746/2022, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Rubens Otoni. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Márcio  Jerry  -  Presidente,  Zé  Haroldo  Cathedral  -  Vice-
Presidente,  Amália  Barros,  Augusto  Puppio,  Coronel  Fernanda,  Daniela  Reinehr,
Dayany Bittencourt, Diego Garcia, Glauber Braga, Márcio Honaiser, Merlong Solano,
Miguel  Lombardi,  Rosângela  Moro,  Rubens  Otoni,  Sargento  Portugal,  Delegada
Katarina,  Dr.  Francisco,  Duarte,  Erika  Kokay,  Léo  Prates,  Maria  Rosas  e  Sonize
Barbosa. 

Sala da Comissão, em 9 de maio de 2023. 

Deputado MÁRCIO JERRY 
Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
2.617, DE 2019

Apensados: PL nº 1.430/2021 e PL nº 746/2022

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de
1994,  para  dispor  sobre  a  inclusão  da
pessoa e do advogado com deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Esta Lei altera a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994,

que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil

(OAB), para promover a inclusão da pessoa e do advogado com deficiência.

Art. 2°. A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art.  7°-C  O  registro  profissional  deverá  conter  campo

específico indagando se a advogada ou o advogado possui deficiência e qual o

tipo; se física, visual, auditiva, mental, intelectual, autismo, múltipla ou outra.

Art.  7º-D As prerrogativas da advogada e do advogado com

deficiência estão diretamente relacionadas com as adaptações necessárias à

acessibilidade arquitetônica, de informação e de comunicação e nos sistemas e

tecnologias da informação e de comunicação, no âmbito do Conselho Federal,

das Seccionais e suas Subseções, bem como dos fóruns e tribunais.

Art.  7º-E  Os  sítios  eletrônicos  do  Conselho  Federal,  das

Seccionais e suas Subseções e tribunais, devem ser acessíveis às pessoas

com deficiência visual e auditiva.
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Art.  7º-F  A  comunicação  realizada  pelo  Conselho  Federal,

pelas Seccionais e por suas Subseções, com as advogadas e os advogados

com deficiência visual e auditiva deve ser disponibilizada em formato acessível.

Art.  7º-G As salas de apoio, os escritórios compartilhados, o

acesso  a  púlpitos  e  outros  ambientes  para  utilização  por  profissionais  do

direito, na sede do Conselho Federal, nas Seccionais e suas Subseções, nos

fóruns e tribunais, bem como Ministério Público, Defensoria Pública, Advocacia

Pública e outras repartições administrativas que atuem no âmbito da justiça

devem ser acessíveis às advogadas e advogados com deficiência.

Art. 7º-H Os processos eletrônicos, judiciais e administrativos

devem permitir o livre acesso às advogadas e aos advogados com deficiência

visual  e  auditiva,  sem  qualquer  entrave  que  lhes  impeça  o  exercício  da

profissão em igualdade de oportunidade com os demais operadores do Direito.

Art. 7º-I Os serviços de transportes oferecidos à categoria dos

advogados pelo Conselho Federal,  pelas Seccionais e por  suas Subseções

devem  dispor  de  veículo  acessível  ou  adaptado  que  permita  acesso  às

advogadas e advogados com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art.  7º-J As advogadas e os advogados com deficiência têm

direito à:

I - reserva de vaga em estacionamento do Conselho Federal,

das Seccionais e Subseções, bem como dos fóruns e tribunais, na proporção

de  2%  (dois  por  cento)  do  total,  garantida,  no  mínimo,  1  (uma)  vaga

devidamente sinalizada e com as especificações de desenho e traçado,  de

acordo com as normas técnicas de acessibilidade.

II  -  isenção de 25% (vinte e cinco por  cento),  35% (trinta  e

cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento), da anuidade para advogada e

advogado com deficiência leve, moderada e grave, respectivamente; e

III - reserva de 2% (dois por cento) das vagas nos Conselhos

Federal, das Seccionais e Subsecções e Caixa de Assistência da Advocacia.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

§1° Cabe à Ordem dos Advogados do Brasil,  observadas as

normas gerais em vigor, que definem o conceito de pessoas com deficiência,

estabelecer os parâmetros de avaliação da deficiência, se leve, moderada ou

grave, conforme previsto no inciso II do  caput deste artigo, até o advento da

regulamentação do § 2° do art. 2° da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015.

§ 2° Resultando a apuração do número de vagas reservadas, a

que alude o inciso III do caput deste artigo, em número decimal igual ou maior

do que meio, adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior; e, se menor

do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente inferior.

§ 3° Aplica-se a isenção de 25% (vinte e cinco por cento) da

anuidade requerida por advogada ou advogado, enquanto for responsável por

dependente com deficiência grave ou doença rara, sendo essa última atestada

por laudo de médico especialista.

Art. 7º-K Todos os direitos previstos nos arts. 7°-C a 7º-J desta

Lei aplicam-se às estagiárias e aos estagiários com deficiência”. (NR)

“Art. 13 ................................................................................ .......

Parágrafo único. Do documento de identidade profissional da

advogada ou do advogado com deficiência poderá, caso assim este o requeira,

constar  a  informação  “Advogada  com  Deficiência"  ou  “Advogado  com

Deficiência”. (NR)

“Art. 17-C. As sociedades de advogados deverão promover a

inclusão da pessoa e do advogado com deficiência,  devendo obedecer,  em

seus quadros de funcionários e associados, ao disposto no § 3° do art.  44

desta Lei”. (NR)

“Art. 44 .......................................................................................

...................................................................................................

III - promover a inclusão da pessoa com deficiência.

....................................................................................................
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

§ 3° Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,

o preenchimento do quadro de funcionários, advogados e associados se dará

nos seguintes percentuais:

I - 2% (dois por cento), se o quadro for igual ou superior a 25

advogados;

II – 3% (três por cento), se o quadro for igual ou superior 50

advogados;

III – 4% (quatro por cento), se o quadro for igual ou superior a

75 advogados; e

IV – 5% (cinco por cento), se o quadro for igual ou superior a

100 advogados.

§ 4° Nos casos em que o resultado proporcional resultar em

número fracionado, levar-se-á em conta o número inteiro subsequente.

§  5°  A  OAB  deverá  instituir  cadastro  para  advogados  com

deficiência,  mantendo-o regularmente atualizado em todos os seus órgãos”.

(NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 09 de maio de 2023.

Deputado MÁRCIO JERRY

Presidente
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